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Acta n.º 4/2007 
 

 

Aos quinze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e sete, no Salão Nobre, no 

edifício-sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora Presidente, Dr.ª Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa e os Senhores Vereadores Dr. Vítor Manuel 

Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Carla Alexandra Ferreira 

Sebastião, Dr.ª Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.º Carlos Manuel Lopes 

Ferreira Martins, Dr. Raul Miguel Castro, Dr.ª Lucinda Gaspar Antunes Caleira e Dr.ª Susana 

de Jesus Silva. 

 Estiveram presentes, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Eng.º António Costa, Director de Departamento, e o Arq.º Raposo Pires, Chefe de Divisão de 

Loteamentos, para prestação de esclarecimentos sobre os processos, respectivamente, de 

obras particulares e de loteamentos. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Carvalho Jorge da Silva, 

Director do Departamento Financeiro e Administrativo. 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze horas e quarenta e cinco minutos a Senhora Presidente deu início à 

reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

Ponto um 
1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 986/01 – SIMO, Sociedade Imobiliária de Cinemas, 

S.A. 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 1039/03 – RESPOL, Resinas, S.A. 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º1439/03 – Ana Paula Ferreira Simões (e outra) 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 1525/04 – Joaquim Antunes Francisco 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 73/05 – Clube Desportivo Campos do Lis 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 171/05 – Costa Gameiro & Filhos, Lda. 

1.1.7. Processo de obras particulares n.º 209/05 – Alfredo de Sousa Rosa 

1.1.8. Processo de obras particulares n.º 731/05 – Afonso Jesus Ferreira 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 960/05 – Daniela Carreira 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 505/06 – ALCAPREDIAL, Investimentos e 

Imobiliários, S.A. 
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1.1.11. Processo de obras particulares n.º 515/06 – Sérgio Leal Domingues Garcia 

1.1.12. Processo de obras particulares n.º 576/06 – JJA, Empreendimentos Imobiliários, Lda. 

1.1.13. Processo de obras particulares n.º 730/06 – LOPES & BRÁZ - Indústria de 

Construção Civil, Compra e Venda de Imóveis, Lda. 

1.1.14. Processo de obras particulares n.º 804/06 – Maria da Conceição Rolo Ribeiro 

1.1.15. Processo de obras particulares n.º 969/06 – QUINTA DAS SILVEIRAS, Actividades 

Turísticas, Lda. 

1.1.16. Processo de obras particulares n.º 1168/06 – FÉTAL, Moda Internacional, S.A. 

1.1.17. Processo de obras particulares n.º 1272/06 – LEIRIVIGA, Pré-Esforçados, Lda. 

1.1.18. Processo de obras particulares n.º 1288/06 – IDEAL MERCANTIL, Lda. 

1.2. Análise do processo de informação prévia n.º 28/06 – José Carmo Domingues 

1.3. Análise do processo de vistoria n.º 8/06 – Freguesia de Leiria 

1.4. Relatório da actividade desenvolvida pelos serviços de fiscalização durante o mês de 

Janeiro 

1.5. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.5.1. Processo de loteamento n.º 21/92 – Habineves, Construções, Lda 

1.5.2. Processo de loteamento n.º 18/97 – Afonso Ferreira Silva Pereira (e Outro) 

Ponto dois 
2.1. Processo n.º T – 178/2000. Parque de estacionamento subterrâneo da Fonte Luminosa. 

Constituição de direito de superfície. Conclusão do procedimento 

2.2. Processo n.º T – 10/2007. Estudo de iluminação pública na freguesia de Maceira. 

Aprovação do estudo 

Ponto três 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Administrativa 
3.1.2. Pedidos de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria: 

3.1.2.1. Requerente: Emílio José Castro Costa. Decisão final 

3.1.2.2. Requerente: JSDF – Construção, Lda. Decisão final 

3.1.2.3. Requerente: AMERICANA – Papelaria e Livraria, S.A. Decisão final 

3.1.2.4. Requerente: AMERICANA – Papelaria e Livraria, S.A. Decisão final 

3.1.2.5. Requerente: Jorge da Conceição Santo 

3.1.2.6. Requerente: Jorge Manuel Pereira Agostinho 

3.1.2.7. Requerente: Carlos Manuel da Silva Puidival 

3.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.2.1. Pagamentos 

3.2.2. II Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

3.2.3. Protocolo de colaboração. Leiria Região Digital 

3.2.4. Autorização e direito de preferência na alienação do Lote 15, sito na Zona Industrial da 

Cova das Faias (ZICOFA) 
3.2.5. Resumos de Tesouraria 

Ponto quatro 
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4.1. Votos de Pesar 
4.1.1. Isabel Maria Oliveira Simões Domingues Rodrigues 
4.1.2. José Luis Ferreira Martins 

Ponto cinco 
Participação do Rancho Folclórico «As Tecedeiras» no festival de folclore em Rheine - 

Alemanha 

Ponto seis 

6.1. Análise dos seguintes processos relacionados com o Desenvolvimento 
Económico 
6.1.1. Instituto do Emprego e Formação Profissional. Criação de Empresas. Portaria n.º 196-

A/01, de 10 de Março: Marta Filipa Carvalho Figueiredo e Marco Paulo Francisco 

6.1.2. Instituto do Emprego e Formação Profissional. Criação de Empresas. Portaria n.º 196-

A/01, de 10 de Março: Susana Cristina Sousa Carvalho e Mariana da Silva F. Barbosa F. 

Verdingola 
6.1.3. Alargamento de horário de funcionamento (Ent.1008/07) 

6.1.4. Alargamento de horário de funcionamento (Ent.3266/07) 

6.1.5. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (Ent.3545/07) 

6.1.6. Licença especial de ruído (Ent.3432/07) 

6.1.7. Comissão da Feira Anual de Leiria. Tradicional Feira de Maio. 

6.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Ambiente  
6.2.1. Protocolo entre o Município de Leiria e a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro no seguimento do Projecto «Praia Acessível» 

Ponto sete 
7.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Acção Educativa 
Municipal  
7.1.1. Bolsas de estudo ao ensino superior 

7.1.2. Bolsas de estudo. ISLA 

7.1.3. Plano integrado de educação e formação 2006/2007 

7.1.4. Acordo de colaboração entre o Município de Leiria e o Centro de Competências entre 

Mar e Serra 

7.1.5. Freguesia de Santa Eufémia. Transferência de verba 

7.1.6. Apoio ao Agrupamento de escolas Dr. Correia Mateus 

Ponto oito 
8.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Cultura 
8.1.1. Concerto da Páscoa pelos Coros da Cidade 

8.1.2. Continuação do projecto «Escapadinha» edição 2007. Promoção de um pacote 

turístico para a Região de Turismo Leiria/Fátima 

8.1.3. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Outubro 2006 

8.1.4. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Novembro 

2006 
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8.1.5. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Dezembro 

2006 

8.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Desporto e 
Juventude 
8.2.1. Cedência Gratuita de Autocarro para o Campeonato Nacional da 1.ª Divisão (2.ª Fase) 

e Taça de Portugal. Grupo Desportivo de Monte Real 

8.2.2. Cedência Gratuita de Autocarro. Basket Clube do Lis 

8.2.3. Pedido de Estatuto de Utilidade Pública. Grupo Alegre e Unido  

8.2.4. Abril Juvenil e Novos Criadores. Proposta de actividades 

Ponto nove 
9.1. Projecto de Regulamento Municipal das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada 

9.2. ááRegulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros 

– Transporte em Táxi – do Município de Leiria 

Ponto dez 
10.1. Criação da taxa de utilização do sistema público de drenagem de águas residuais e 

anulação das taxas de tratamento de esgotos e conservação do saneamento 

10.2. Direito de superfície dos terrenos onde está implantado o Complexo Municipal de 

Piscinas de Leiria 

10.3. Alteração ao Contrato-Programa para as obras de ampliação/remodelação do 

complexo Municipal de Piscinas de Leiria entre o Município de Leiria e a Leirisport, E.M. 

10.4. Direito de superfície dos terrenos onde estão implantadas as acessibilidades e os 

estacionamentos integrados no EURO 2004 

10.5. Alteração ao Contrato-Programa entre a Câmara Municipal de Leiria e a Leirisport – 

Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M. sobre acessibilidades e estacionamentos 

integrados no EURO 2004 

 

*** 

A Câmara analisou ainda os seguintes assuntos não incluídos na ordem do dia: 

Ponto um 
Estatutos da Associação de Municípios do Pinhal Litoral de Fins Específicos  

Ponto dois 
Regulamento Interno do Controlo de Assiduidade e Pontualidade do Pessoal da Câmara 

Municipal de Leiria 

Ponto três 
Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. Requerente: 

«Perspectiva, Gabinete de Estudos Topográficos e Engenharia, lda» 

Ponto quatro 
Processo de pedido de informação prévia n.º 56/06 

Ponto cinco 
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5.1. PITER II«Leiria/Fátima 2005» - Processo n.º CNT/LVT/01/02, «Estrada Atlântica 

Pedrógão/Lagoa da Ervedeira» e «Valorização do património natural da Lagoa da Ervedeira 

– Recuperação Biológica e Paisagística» 

5.2. ABERTURA DE CONTA – PITER II«Leiria/Fátima 2005» - Processo n.º CNT/LVT/01/02, 

«Estrada Atlântica Pedrógão/Lagoa da Ervedeira» e «Valorização do património natural da 

Lagoa da Ervedeira – Recuperação biológica e paisagística» 

Ponto seis 
Concurso público internacional para concepção, financiamento, construção e exploração de 

uma unidade comercial de dimensão relevante, mediante a alienação de parcelas de 

terreno, em regime de direito de superfície, pelo Municipio de Leiria à entidade adjudicante. 

Comissão de abertura e de análise de propostas.  

Ponto sete 
Aquisição de serviços de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho 
 

 Período de antes da ordem do dia  

 

Intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro 
 

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro leu um texto que se transcreve na íntegra: 

«A recente evolução da “ilegal” situação de manutenção do aterro da Associação de 

Municípios da Alta Estremadura na Quinta do Banco, freguesia da Barosa, leva-nos a 

equacionar um conjunto de dados que nos têm sido presentes. 

         O incumprimento do acordo parassocial, que meia dúzia de “maus” leirienses têm 

aplaudido, levando a uma tentativa de manutenção do aterro, é não só uma ilegalidade em si 

mesma, como é lesiva dos munícipes de Leiria. 

         Verificando o teor das actas da Câmara Municipal e da Assembleia Municipal de Leiria, 

nomeadamente as deste órgão, de 27 de Junho, 30 de Setembro e 24 de Outubro de 1996, 

é fácil concluir que Leiria se disponibilizou para ser o primeiro concelho a suportar os ónus 

decorrentes do tratamento dos resíduos sólidos urbanos de toda a AMAE, com a premissa 

de tal acontecer durante o período de 10 anos, findo os quais se faria a rotatividade pelos 

restantes concelhos, questão nuclear para que todos os partidos então representados na 

Assembleia Municipal votassem a favor. 

         Em 2002 a pretexto de ser necessário adquirir mais uma parcela de terreno para 

ampliação de instalações da Valorlis, foi aprovado por unanimidade da Assembleia Geral, a 

aquisição de 977 000 m2 (?!), pelo valor de €8 300 000,00, o que levou à implícita dedução 

por parte de alguns responsáveis que tal levaria à manutenção do aterro naquele local, para 

além dos 10 anos previstos no acordo parassocial e em incumprimento do mesmo. 

         E aqui levantam-se questões que consideramos pertinentes: 

         Qual a posição da Câmara de Leiria aquando da aquisição daquele terreno? 

         Teria havido alguma vez, luz verde por parte da Autarquia Leiriense, para que o aterro 

se mantivesse? 

          Em caso afirmativo, qual a deliberação da Câmara e da Assembleia Municipal? 
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          Não foi estranho a aquisição de toda aquela área, quando estávamos a 4 anos de 

efectuar a rotação prevista no já citado acordo parassocial? 

          Que diligências tomaram os representantes da Câmara de Leiria nos órgãos 

competentes da Valorlis para que se operassem os mecanismos necessários em tempo 

oportuno, de modo a que se concretizasse a rotatividade? 

          Porque se adquire um terreno daquela dimensão, pelo valor de €8 300 000,00, isto é a 

€8, 50/ m2 (1 700$00/m2), em espaço de floresta, RAN e REN, quando o valor de avaliação 

à época para terrenos contíguos era de €3,20 (640$00/m2)? 

        Ou seja, parece haver um valor em excesso superior a cerca de 5 milhões de euros (um 

milhão de contos!!!)  

         E que negócio não foi, pois segundo consta, a madeira daqueles terrenos ficou para os 

vendedores (?!?). 

         Neste momento e passados 4 anos, os valores dos terrenos confinantes, apesar da 

inflação, são objecto de negociação por valores entre os 4 e os 5 euros. 

         Para além destas dúvidas, a certeza de que são todos os munícipes a pagar esta 

eventual má aquisição, por a mesma se reflectir nos custos de tratamento de resíduos. 

         E por que razão há-de ser Leiria a receber lixos de outros concelhos fora da AMAE, 

sempre com a óptica economicista em primeiro lugar?    

         Apesar de ter sido já aprovado pela Câmara, o recurso aos tribunais, é legítimo desde 

já alertar para que não seja emitida qualquer declaração sobre a conformidade do terreno 

para ampliar o aterro e muito menos licenciado qualquer projecto de instalação de central de 

digestão anaeróbia. 

          As populações, nomeadamente das freguesias de Barosa e Parceiros estão fartas de 

promessas e não podem ser tratadas como números. 

          Quando não há cumprimentos dos acordos escritos e aprovados pelas Câmaras 

intervenientes, bem como das respectivas Assembleias Municipais, ficam frustradas as 

legítimas expectativas de quem nos elegeu, para quem devíamos ser exemplos. 

          Quando há uma decisão no sentido de estabelecer uma estação do TGV na Barosa, 

como potenciaremos tal mais valia, tendo como vizinhos centrais de contaminação de 

terrenos e produtoras de maus cheiros? 

          Por tudo isto e em defesa da legalidade, espero que a maioria assuma todas as 

diligências necessárias e com a rapidez possível, não alinhando na estratégia do “caracol”, 

para se obter uma solução que cumpra o acordado e respeite os Leirienses, sob pena de 

serem as populações locais a solucionarem o problema.» 

Mais acrescentou, além do referido, que se estranhava que a Presidente da Valorlis, 

Senhora Eng.ª Almerinda Antas viesse dar conta de que a ampliação do aterro tenha sido 

aprovada por unanimidade, conforme notícia do Jornal de Notícias do dia 15 de Fevereiro, 

pelo que seria importante saber qual a posição, à data, dos representantes da Câmara 

Municipal de Leiria. 

Não devemos permitir, disse ainda, que este processo evolua através da 

cristalização, com nítido prejuízo das populações Leirienses. 

Afirmou também que independentemente da posição que se tivesse tomado em 

Assembleia Municipal, esperava que se mantivessem essas condições e em termos jurídicos 
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se averiguasse da obrigatoriedade ou não do licenciamento competir à Câmara, isto porque 

se se permitisse o aumento das células, já não iria ser para 10 anos mas sim por tempo 

indeterminado. 

Concluiu a sua intervenção dizendo que, em caso de se pensar que a instalação da 

central de digestão anaeróbia e a estação de reciclagem devessem ficar ali, estariam a 

consolidar as outras estruturas, achando que merecia uma reflexão no sentido de evitar que 

isto estabilizasse.  

A Senhora Presidente, replicando, informou que, no respeitante ao previsto no 

acordo parassocial e nas diligências que foram decretadas quer pela Câmara quer pela 

Assembleia Municipal, o processo estava a ser objecto de tramitação, consubstanciada na 

solicitação da constituição do tribunal arbitral. Esta decisão tinha sido tomada apenas na 

óptica da ampliação do aterro, não existindo qualquer deliberação da Câmara ou da 

Assembleia Municipal que mencionasse os restantes equipamentos cuja instalação se previa 

para aquele local. 

Relativamente às observações que o Senhor Vereador Dr. Raul Castro fez quanto 

aos terrenos, disse que tal assunto deveria ser remetido para a VALORLIS, a fim de esta se 

pronunciar sobre o negócio. 

Mais referiu que, numa primeira análise económico-financeira, a manutenção do 

aterro é aconselhável, por três motivos: os seus efeitos práticos serão reflectidos na tarifa de 

€10/ tonelada; o Município de Leiria deixaria de gastar cerca de 80 a 90 mil contos a mais; 

seria sempre necessária a manutenção, naquele local, de uma estação de transferência para 

resolver o problema de Leiria e Marinha Grande, visto que estas produziam mais de 50% 

dos resíduos sólidos. A intenção do Município seria perceber o grau de receptividade das 

populações, das Juntas de Freguesias e das Assembleias de Freguesia para esta alteração 

do acordo parassocial.  

A Senhora Presidente mencionou ainda que, chegou-se à conclusão que havia 

factores sociais, de impacto ambiental e de incumprimento do acordo parassocial, pelo que 

se decidiu cumprir o dito acordo. Reafirmou ainda que, atendendo exclusivamente a factores 

económico-financeiros, a decisão da manutenção era a mais acertada. Neste sentido 

realizaram-se algumas reuniões com as populações mais afectadas, nomeadamente em 

Mouratos, freguesia de Parceiros, falou  ela própria com os líderes partidários da Assembleia 

Municipal, os quais, numa primeira reacção e analisando as questões financeiras e 

económicas, foram favoráveis à manutenção. 

Informou ainda que todo este processo tinha sido acompanhado desde o início por 

todos os elementos da Câmara tendo-se realizado para o efeito várias reuniões para análise 

do problema. A evolução que houve relativamente à análise do assunto foi sempre colectiva 

e partilhada entre todos os elementos da Câmara. Nada foi tratado «às escondidas». 

Mais informou que, tendo o acordo parassocial sido aprovado pela Câmara e 

Assembleia Municipal  em 1996, qualquer alteração do mesmo era da exclusiva competência 

destes orgãos, o que veio a verificar-se em 2006 com posições da Câmara e Assembleia 

Municipal no sentido do cumprimento do acordo parassocial. 

A Senhora Presidente concluiu a sua intervenção dizendo que quando o terreno foi 

comprado, a questão que então se colocou residia, por um lado, no facto de aquele não ser 
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preciso na sua totalidade e, por outro lado, na necessidade de obter uma autorização do 

concedente (Estado), que permitisse proceder à venda do excedente para desonerar a tarifa, 

o que veio a acontecer. 
 

 

 Ordem do dia  

 
DLB N.º 0183/07 | Presente a acta da reunião de 1 de Fevereiro de 2007, cuja leitura foi 

dispensada por ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara deliberado por 
unanimidade aprovar a sua redacção final. 

 
 

Ponto um 
 D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 

1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 986/01 – SIMO, Sociedade Imobiliária de 
Cinemas, S.A. 
DLB N.º 0184/07 | Retirado 

 
1.1.2. Processo de obras particulares n.º 1039/03 – RESPOL, Resinas, S.A. 
DLB N.º 0185/07 | De RESPOL, Resinas, S.A., com endereço postal em Pinheiros, apartado 

2910, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para legalização de 

ampliação da unidade industrial situada em Moitas Altas, na localidade e freguesia acima 

indicadas. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/02/08, com o seguinte teor: 

«Em sede do processo n.º 647/98, deu entrada nestes Serviços um pedido para 

legalização de parte das construções existentes, tendo o mesmo sido indeferido por 

deliberação tomada em reunião de Câmara de 1999/08/25, encontrando-se instruído com 

certidão de localização desfavorável emitida pela Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro. 

Consultados os processos antecedentes para o local, conclui-se que apenas parte 

das edificações existentes se encontram licenciadas. 

Após análise dos elementos entregues, verifica-se que se mantêm as questões 

referidas nas informações já transmitidas ao requerente na fase de instrução do pedido, 

quanto ao não cumprimento do disposto no Regulamento do Plano Director Municipal no que 

se refere às construções existentes e não licenciadas, bem como ao uso proposto. 

Analisado o pedido sob o ponto de vista urbanístico, bem como ao abrigo do 

disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, informa-se de que: 
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1.º tratando-se de uma industria do tipo 1, anteriormente classificada como sendo da classe 

A, a pretensão não tem enquadramento nem nas disposições do artigo 49.º nem do artigo 

50.º do Regulamento do Plano Director Municipal, dado que parte da mesma se insere em 

Área Industrial e a restante em Espaço Urbano de Baixa Densidade, cujo pedido de 

autorização de localização se encontra indeferido por despacho superior de 2006/03/24 em 

sede dos processos CER 146/06 e CER 147/07 (este último requerido pela Resipez - 

Indústria e Comércio de Resinas Lda), não cumprindo nomeadamente com o disposto nos 

seguintes artigos: 

1.1. artigo 49.º 

1.1.1. n.º 2 - afastamento a zonas residenciais (mínimo de 100,00 m); 

1.1.2. alíneas b) e f) do n.º 4 - cércea máxima de 9,00 m, que é excedida; 

1.1.3. afastamento das construções ao limite da propriedade e necessidade de faixa 

arbórea entre os edifícios e os limites do lote; 

1.2. n.º 1 do artigo 50.º - não é permitida a instalação de indústrias de (Classe A) Tipo 1 em 

zonas residenciais; 

1.3. artigo 37.º - não é aceitável a instalação de indústrias com as características propostas 

no perímetro urbano da Cidade de Leiria; 

2.º face aos elementos apresentados e características do empreendimento industrial, que 

incorpora infra-estruturas comuns entre as unidades Respol - Resinas, S.A. e Resipez - 

Indústria e Comércio de Resinas, Lda, deveria a tramitação ser conjunta e efectuar-se a 

unificação da totalidade dos artigos matriciais; 

  Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.» 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, e face ao disposto no artigo 

20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 

177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos 

artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias 

dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 

Mais deliberou transmitir o conteúdo da presente deliberação ao Ministério da 

Economia e Inovação. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.3. Processo de obras particulares n.º 1439/03 – Ana Paula Ferreira Simões (e outra) 
DLB N.º 0186/07 | De ANA PAULA FERREIRA SIMÕES (e outra), residente na Rua Álvaro 

Pires de Miranda, n.º 307, 3.º A, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura 

para alteração do edifício de habitação unifamiliar situado na Rua Álvaro Pires de Miranda, 

na localidade de Barriscos, freguesia de Marrazes, com adaptação do mesmo a edifício de 

habitação colectiva (criação de mais um fogo), sem que isso se traduza no aumento da área 

de construção. 

  Em 2007/01/17 a requerente propôs ainda a cedência ao domínio público do espaço 

envolvente ao edifício (lados norte e poente) relativamente à propriedade afecta à 
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construção em causa, bem como de parte da propriedade confinante e resultante do 

destaque já efectuado. 

Da análise dos elementos apresentados verifica-se que, o espaço de cedência ao 

domínio público proposto confina do lado poente com Área de Equipamento, cedida no 

âmbito do processo de loteamento n.º 48/93, assegurando a continuidade com o arruamento 

do lado norte na envolvente do edifício que se situa no gaveto formado pela Rua Álvaro 

Pires de Miranda. 

Tendo em conta o acima indicado e face às características do local (reportagem 

fotográfica constante das folhas 410 a 413 do processo), bem como o facto de existir ónus 

de servidão de passagem pelo logradouro do aludido edifício, situado no referido gaveto, 

cujo licenciamento decorreu através do processo de obras n.º 1230/94, sobre uma das 

parcelas em causa (escritura de constituição de servidão - folhas 47 a 54) e considerando 

ainda as áreas de cedência ao domínio público no âmbito do respectivo licenciamento 

(deliberação de Câmara de 1995/06/14), considera-se de aceitar a solução apresentada sob 

o ponto de vista do seu enquadramento urbanístico, não se vendo inconveniente na 

aprovação do projecto de alterações, caso a proposta de cedência ao domínio público 

mereça aprovação por parte da Câmara. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/06, constante do respectivo 

processo (folhas 429 e 430), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

1.º aprovar a proposta de cedência de áreas ao domínio público; 

2.º aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado 

ao seguinte: 

2.1. apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

2.1.1. declaração do proprietário confinante (Manuel Mendes Simões) esclarecendo não 

ver inconveniente na cedência indicada relativamente à parcela da sua propriedade (artigo 

matricial n.º 8433); 

2.1.2. projectos de especialidade; 

2.1.3. calendarização relativa às obras propostas. 

2.2. cumprir com os condicionalismos que eventualmente venham a ser definidos pelo 

Departamento de Obras Municipais, nomeadamente no que se refere à execução de 

infra-estruturas no espaço público, devendo, previamente à emissão do alvará de obras, 

apresentar garantia bancária no valor que eventualmente vier a ser definido pelo referido 

Departamento; 

2.3. previamente à emissão da autorização de utilização: 

2.3.1. apresentar certidões da Conservatória (das duas parcelas) rectificadas, tendo em 

conta as áreas de cedência ao domínio público indicadas na planta de implantação à escala 

1/200, datada de Janeiro de 2007 (folha 419); 

2.3.2. efectuar a execução das infra-estruturas dos espaços a ceder ao domínio público 

de acordo com os condicionalismos que vierem a ser definidos pelo Departamento de Obras 

Municipais. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.4. Processo de obras particulares n.º 1525/04 – Joaquim Antunes Francisco 
DLB N.º 0187/07 | De JOAQUIM ANTUNES FRANCISCO, residente na Rua do Monte, n.º 

19, na localidade de Canhestro, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura 

para legalização de alteração do edifício de habitação unifamiliar situado na Rua Imaculada 

Conceição, n.º 110, na localidade de Telheiro, freguesia de Barreira, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Baixa Densidade, com adaptação do mesmo a edifício de habitação colectiva (três fogos). 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de Operações 

Urbanísticas em 2007/02/08, com o seguinte teor: 

«Analisados os elementos ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n. 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 

verifica-se que: 

1.º o projecto apresentado não cumpre com o disposto no artigo 47.º do Regulamento do 

Plano Director Municipal relativamente ao índice de construção; 

2.º a pretensão não é esclarecedora quanto ao previsto no artigo 67.º do referido 

Regulamento relativamente aos lugares de estacionamento; 

3.º o projecto não cumpre com o disposto no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, 

nomeadamente no que se refere ao: 

3.1. artigo 73.º - o afastamento entre fachadas e o limite da parcela não poderá exceder 

metade da altura, com o mínimo de 5,00 m; 

3.2. artigo 62.º - dimensão mínima de 6,00 m do logradouro no lado posterior; 

4.º face às características do escritório, considera-se este espaço como compartimento 

habitacional, devendo prever o cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 68.º do 

Regulamento Geral de Edificações Urbanas relativamente à compartimentação da casa de 

banho; 

5.º deverá esclarecer quanto à área indicada na memória descritiva (586,70 m2) e o 

indicado nos elementos gráficos, face à área constante da certidão da Conservatória do 

Registo Predial. Consultado o processo antecedente não se verificou a indicação da área e 

delimitação do terreno inicial, nem menção quanto à área cedida para alargamento do 

arruamento; 

6.º Existem discrepâncias entre os elementos apresentados como existente e o projecto 

inicialmente aprovado (processo n.º 2308/72); 

7.º o termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura não está correctamente 

elaborado no que se refere à indicação do procedimento urbanístico (licença em vez de 

autorização); 

8.º a estimativa de custo total da obra não está de acordo com o previsto no artigo 65.º do 

Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

9.º não apresenta planta de localização à escala 1:1000 (fornecida pelos Serviços da 

Câmara) com a totalidade da parcela demarcada; 

10.º  o pedido apresentado não está devidamente instruído, faltando os seguintes elementos: 

10.1. requerimento / pedido de licença (Mod. 3 – 01); 
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10.2. certidão da Conservatória do Registo Predial válida. 

 Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, e face ao disposto no artigo 

20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 

177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos 

artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias 

dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.5. Processo de obras particulares n.º 73/05 – Clube Desportivo Campos do Lis 
DLB N.º 0188/07 | De CLUBE DESPORTIVO CAMPOS DO LIS, com sede social na Rua 

Campo de Tiro, na localidade de Outeiros da Gândara, freguesia de Marrazes, referente ao 

projecto de arquitectura para legalização de alterações no edifício destinado a 

estabelecimento de restauração e bebidas situado no local acima referido, com vista à sua 

readaptação face ao constante da legislação em vigor. 

Em 1992/01/09 foi emitida a licença de utilização para o edifício em causa com as 

valências de instalações sociais, bar e restaurante, tendo o Governo Civil emitido o 

respectivo Alvará de Licença de Abertura n.º 51/92. 

O pedido mereceu pareceres favoráveis da Autoridade de Saúde, Governo Civil e EP 

– Estradas de Portugal, E.P.E., encontrando-se ainda instruído com projecto de segurança 

contra incêndios aprovado pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/07, constante do respectivo 

processo (folha 175), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer da Autoridade de Saúde de Leiria, cuja cópia deverá 

ser remetida ao requerente (folha 164); 

2.º apresentar os projectos de especialidade no prazo de seis meses. 

 Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo dos pareceres emitidos pelo 

Governo Civil (folhas 104 e 105) e EP – Estradas de Portugal, E.P.E. (folha 150). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.6. Processo de obras particulares n.º 171/05 – Costa Gameiro & Filhos, Lda. 
DLB N.º 0189/07 | De COSTA GAMEIRO & FILHOS, LDA, com sede social na Rua do 

Carmo, n.º 33, na localidade de Casal da Cruz, freguesia de Caranguejeira, referente ao 

aditamento apresentado em fase de audiência prévia do interessado quanto aos motivos que 

estiveram na origem da proposta de indeferimento do projecto de arquitectura para 

construção de edifício de habitação colectiva e muros de vedação na Travessa do Pôr do Sol 
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– Lavradio, na localidade de Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, numa zona 

definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 

Residenciais de Baixa Densidade. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que se encontram 

ultrapassados os motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em 

reunião de 2005/06/13 e concordando com a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/02/08, constante do respectivo processo (folhas 142 e 

143), face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º prever o cumprimento do parecer emitido pela EDP Distribuição, cuja cópia deverá ser 

remetida ao requerente (folha 95); 

2.º prever o cumprimento do disposto na informação prestada pelo Departamento de Obras 

Municipais (folha 136), nomeadamente no que se refere ao seguinte: 

2.1. o muro de vedação deverá respeitar o afastamento de 4.00 m ao eixo do carreiro a Sul, 

por forma a salvaguardar, no futuro, uma rua com 8.00 m; 

2.2. proceder á abertura de caixa e pavimentação em tout-venant com 0.20 m de espessura 

do espaço criado entre os dois muros a sul (traçado do carreiro); 

2.3. pavimentar em betuminoso, com as respectivas camadas de base, o acesso às 

moradias e estacionamentos (continuação da Travessa do Pôr do Sol); 

2.4. aquando da entrega dos projectos de especialidade, apresentar mapa de medições e 

orçamento respeitante aos trabalhos definidos nos pontos 2.2. e 2.3 e restantes arranjos 

exteriores, para efeitos do cálculo do valor referente à garantia bancária a apresentar; 

3.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público, devendo para o efeito medir-se 4.00 m 

ao eixo do carreiro no lado Sul e por forma a garantir a execução de arruamento, 

estacionamento e passeio (com 1.60 m) do lado Ponte; 

4.º garantir em obra o cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

5.º a rampa de acesso às garagens não poderá interferir com o passeio exterior ao edifício; 

6.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

6.1. projecto de arquitectura reformulado relativamente ao indicado nos pontos anteriores 

relativamente ao espaço a ceder ao domínio público, devendo, caso necessário, alterar a 

localização do acesso de automóveis à cave; 

6.2. projectos de especialidades; 

6.3. mapa de medições e orçamento de acordo com o definido no ponto 2.4; 

7.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor que vier a ser estipulado pelo Departamento de Obras Municipais, 

a fim de garantir a execução e/ou reposição de infra-estruturas públicas, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: “A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.”; 
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8.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

8.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio, estacionamento e alargamento da via, 

devendo para o efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, 

proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra e assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, 

devendo os referidos trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do 

Departamento de Obras Municipais; 

8.2. apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente à área 

a ceder ao domínio público e respectivas confrontações corrigidas. 

 Mais deliberou transmitir ao requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Área (folha 133). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.7. Processo de obras particulares n.º 209/05 – Alfredo de Sousa Rosa 
DLB N.º 0190/07 | De ALFREDO DE SOUSA ROSA, residente na Travessa da Rua das 

Olhalvas, n.º 23, 2.º direito, na localidade e freguesia de Pousos, referente ao projecto de 

arquitectura para alteração do edifício de habitação unifamiliar, com ampliação da cave, e do 

respectivo muro em construção na Rua dos Paraísos, n.º 30, freguesia de Pousos. 

 As alterações na moradia consistem basicamente em correcções práticas 

decorrentes da execução da obra, nomeadamente no que se refere a pequenos ajustes de 

vãos e compartimentação. Relativamente ao muro as alterações reflectem-se na criação de 

uma segunda abertura para maior acessibilidade à propriedade.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/06, constante do respectivo 

processo (folha 495), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado à apresentação, no prazo de seis meses, dos projectos de especialidades 

referentes às alterações propostas. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.8. Processo de obras particulares n.º 731/05 – Afonso Jesus Ferreira 
DLB N.º 0191/07 | De AFONSO DE JESUS FERREIRA, residente na Rua das Eiras, 

freguesia de Parceiros, referente ao aditamento apresentado em fase de audiência prévia do 

interessado quanto aos motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento do 

projecto de arquitectura para construção de edifício de habitação unifamiliar na Rua da 

Barcaria - Lavegadas, freguesia de Parceiros. 

 Por deliberação tomada em reunião de 2005/12/02, foi manifestada a intenção de 

indeferir a pretensão, entre outros motivos, pelo facto do local se inserir em Área de 

Equipamento Proposto, de acordo com o previsto no Regulamento do Plano Director 

Municipal, tendo os elementos apresentados sido objecto de pareceres por parte da Divisão 

Jurídica e do Gabinete do Plano Director Municipal. 
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  Atentos aos conteúdos dos referidos pareceres, constantes das folhas 69 a 71 e 75 a 

82, considera-se que do aditamento apresentado não constam elementos que permitam 

ultrapassar a totalidade dos motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento, 

nomeadamente no que se refere ao enquadramento da pretensão no Regulamento do Plano 

Director Municipal, propondo-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

Mais se refere que, relativamente às restantes construções indicadas pelo 

requerente na exposição apresentada, as mesmas não se encontram devidamente 

licenciadas, tendo sido levantadas as respectivas participações pelos Serviços de 

Fiscalização. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que do aditamento/exposição 

apresentado(a) não constam elementos que permitam alterar a totalidade dos motivos que 

estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 2005/12/02 e 

tendo em conta os pareceres emitidos pela Divisão Jurídica em 2006/07/03 (folhas 69 a 71), 

pelo Gabinete do Plano Director Municipal em 2006/11/06 (folhas 75 a 82) e pelo 

Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/07 (folha 84), deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

1.º indeferir o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, ao abrigo do 

disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, por falta de 

enquadramento da pretensão no Regulamento do Plano Director Municipal; 

2.º informar o requerente de que as restantes construções indicadas na exposição não se 

encontram devidamente licenciadas, tendo sido levantadas as respectivas participações 

pelos Serviços de Fiscalização, conforme informação constante da folha 83, cuja cópia 

deverá ser remetida ao titular do processo. 

 Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo dos pareceres emitidos pela 

Divisão Jurídica e pelo Gabinete do Plano Director Municipal. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.9. Processo de obras particulares n.º 960/05 – Daniela Carreira 
DLB N.º 0192/07 | De DANIELA CARREIRA, com endereço postal na Avenida Combatentes 

da Grande Guerra, Centro Comercial D. Dinis, 8.º piso, sala 807, na localidade e freguesia 

de Leiria, referente ao aditamento apresentado em fase de audiência prévia da interessada 

quanto aos motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento do projecto de 

arquitectura para construção de edifício de habitação colectiva em Casal Andrino, freguesia 

de Pousos, fazendo ainda referência ao pedido de aprovação por deferimento tácito da 

pretensão. 

 Analisados os elementos apresentados, considera-se não haver lugar ao 

deferimento tácito da pretensão, sendo que os mesmos não permitem ultrapassar os motivos 

que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 2006/02/09, 

mantendo-se os fundamentos que motivaram a emissão de parecer desfavorável, 

nomeadamente no que se refere ao seguinte: 
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1.º interferência da pretensão com a Circular Nascente – Norte envolvente da Cidade de 

Leiria prevista no Regulamento do Plano Director Municipal; 

2.º falta de enquadramento urbanístico, face à volumetria proposta; 

3.º ausência de infra-estruturas adequadas; 

4.º incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 67.º do Regulamento do PDM, 

relativamente aos estacionamentos junto à via; 

5.º incumprimento do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, no que se refere à segurança 

contra incêndios nos pisos de estacionamento; 

6.º a solução proposta preconizar a construção de dois edifícios distintos na mesma 

propriedade, enquadrando-se por isso em operação de loteamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que os elementos 

apresentados não permitem ultrapassar os motivos que estiveram na origem da proposta de 

indeferimento tomada em reunião de 2006/02/09, deliberou por unanimidade considerar 

não haver lugar ao deferimento tácito da pretensão e indeferir o projecto de arquitectura da 

operação urbanística acima referida, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e nos n.ºs 4 

e 5 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 

dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos motivos já referidos na deliberação 

tomada em reunião de 2006/02/09. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.10. Processo de obras particulares n.º 505/06 – ALCAPREDIAL, Investimentos e 
Imobiliários, S.A. 
DLB N.º 0193/07 | De ALCAPREDIAL, Investimentos e Imobiliários, S.A., com endereço 

postal em Marrujo, Apartado 75 – Bugalhos - Alcanena, referente ao projecto de arquitectura 

para construção de área de lavagem auto junto às instalações do edifício comercial 

(«Intermarché») situado na Rua da Baquelite, Carregal, na localidade de Gândara dos 

Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, constante do respectivo 

processo (folha 63), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado à apresentação dos elementos abaixo indicados previamente à eventual 

emissão do respectivo alvará de obras: 

1.º ficha com elementos estatísticos, de acordo com a Portaria n.º 1111/01, de 19 de 

Setembro; 

2.º termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura rectificado, devendo 

fazer referência ao cumprimento do disposto no Regulamento do Plano Director Municipal. 

 Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo do parecer emitido pela EP – 

Estradas de Portugal, E.P.E. (folha 61). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.11. Processo de obras particulares n.º 515/06 – Sérgio Leal Domingues Garcia 
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DLB N.º 0194/07 | De SÉRGIO LEAL DOMINGUES GARCIA, residente na Rua dos Vales, 

n.º 2 B, na localidade e freguesia de Monte Real, referente ao projecto de arquitectura para 

legalização de alteração e ampliação do edifício de habitação unifamiliar e muros na Rua 

dos Vales, da referida freguesia, numa zona definida no Regulamento do Plano Director 

Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/02/08, com o seguinte teor: 

 «Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º a certidão da Conservatória do Registo Predial não se encontra actualizada, devendo 

indicar as confrontações do prédio delimitado; 

2.º a pretensão não é esclarecedora relativamente ao seguinte: 

2.1. indicação do número do processo que licenciou a moradia dada como existente. 

Consultado o processo antecedente (2150/87), verifica-se que a referida construção 

seria um barracão, pelo que, na eventualidade das referidas obras não se encontrarem 

devidamente licenciadas, deverá apresentar elementos gráficos no sentido de se 

analisar quanto á possibilidade de legalização dos trabalhos efectuados sem licença; 

2.2. existência de discrepâncias entre o projecto apresentado e o constante no processo 

antecedente no que se refere á delimitação da propriedade; 

2.3. confrontação com caminho público; 

2.4. acesso à edificação situada no lado sul, dado que as fotografias apresentadas sugerem 

que o acesso à referida construção é feito pela parcela em causa; 

2.5. cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de 

Fevereiro, relativamente às paredes de empena; 

2.6. cumprimento do previsto no artigo 73.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas, 

face ao edifício confinante, devendo para tal apresentar o respectivo corte; 

2.7. indicação do sistema de ventilação das instalações sanitárias interiores, de acordo com 

o estabelecido no artigo 87.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

2.8. cumprimento do estabelecido nos artigos 15.º e 45.º do Regulamento Geral de 

Edificações Urbanas, relativamente ás escadas interiores em leque; 

3.º o projecto apresentado não prevê o correcto enquadramento urbanístico e estética das 

povoações. 

  Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 

Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo do parecer emitido pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 69). 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.12. Processo de obras particulares n.º 576/06 – JJA, Empreendimentos 
Imobiliários, Lda. 
DLB N.º 0195/07 | De JJA, Empreendimentos Imobiliários, LDA, com sede social na Avenida 

Sá Carneiro, lote 53, n.º 261, loja 1º C, na localidade e freguesia de Marrazes, referente ao 

projecto de arquitectura para construção de edifício de habitação colectiva (quatro moradias) 

e muros de vedação na Rua da Quinta de Cima, na localidade de Outeiros da Gândara, 

freguesia de Marrazes, com demolição do edificado existente, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Baixa Densidade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/06, constante do respectivo 

processo (folhas 126 e 127), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou 
por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

1.1. elementos gráficos rectificados de modo a prever o cumprimento do indicado na 

informação prestada pelo Departamento de Obras Municipais, nomeadamente no que se 

refere à correcção no alinhamento do lancil separador da faixa de rodagem e passeio, 

dando-lhe continuidade e passando a lancil galgável na zona de acesso às caves, 

conforme consta da planta de implantação (folha 111, cuja cópia deverá ser remetida ao 

requerente). Deverá ainda alterar a largura dos lugares de estacionamento para 2.50 m; 

1.2. prever contentores de resíduos sólidos subterrâneos com recolha selectiva, nos termos 

da deliberação de Câmara de 2005/12/15 e de acordo com as indicações a fornecer pela 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos; 

1.3. elementos gráficos esclarecedores de modo a garantir o cumprimento do disposto no 

Regulamento de Segurança Contra Incêndios (Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril) 

relativamente a: 

1.3.1. controlo de poluição e fumo nas câmaras corta fogo – artigos 17.º e 18.º; 

1.3.2. sinalização e iluminação de segurança – artigos 20.º e 22.º; 

1.3.3. detecção de monóxido de carbono e incêndios – artigos 27.º, 28.º e 31.º; 

1.3.4. meios de primeira intervenção à extinção de incêndios – artigo 33.º; 

1.3.5. câmara retentora – artigo 47.º; 

1.4. estimativa de custo da obra rectificada relativamente à soma do custo total; 

1.5. projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais relativo 

aos espaços a ceder ao domínio público bem como às áreas envolventes ao edifício, 

devendo prever a construção de colector para drenagem das referidas águas até um 

meio receptor adequado, com indicação da respectiva secção de vazão e caudais de 

ponta do empreendimento, de acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto-

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 
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2.º ceder ao domínio público uma faixa de terreno entre os muros e o arruamento, destinada 

a alargamento da via, execução de lugares de estacionamento e passeio, conforme indicado 

no ponto 1.1; 

3.º garantir em obra o cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €4.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

5.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

5.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio, estacionamento e alargamento da via, 

devendo para o efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, 

e proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra, devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização 

do Departamento de Obras Municipais; 

5.2. apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada em relação à área 

cedida ao domínio público. 

 Mais deliberou transmitir à requerente o conteúdo do parecer emitido pelo Ministério 

da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 94). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.13. Processo de obras particulares n.º 730/06 – LOPES & BRÁZ - Indústria de 
Construção Civil, Compra e Venda de Imóveis, Lda. 
DLB N.º 0196/07 | De LOPES & BRÁZ, Indústria de Construção Civil, Compra e Venda de 

Imóveis, Lda (e OUTRA), com sede social na Rua do Cerro, n.º 251, na localidade de Serra 

do Porto de Urso, freguesia de Monte Real, referente ao projecto de arquitectura para 

construção de edifício de habitação unifamiliar e muros de vedação, com demolição do 

edificado existente, na Rua do Pelourinho da Vila, n.º 12, da referida freguesia. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, constante do respectivo 

processo (folha 103), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

1.1. elementos corrigidos prevendo passeio com 1,50 m de largura, face ao parecer emitido 

pela Junta de Freguesia em sede do processo n.º 804/06, cuja cópia deverá ser 

remetida ao requerente (folha 101), devendo o assunto ser posteriormente analisado 

pelo Departamento de Obras Municipais no sentido de informar quanto aos alinhamentos 
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e características do mesmo. O espaço para execução de passeio deverá ser cedido ao 

domínio público caso este interfira com propriedade privada; 

1.2. projecto de arquitectura reformulado relativamente ao corpo balançado ao nível do piso 

1, devendo este recuar para o alinhamento do corpo avançado da construção existente 

no lado Norte, devendo ainda prever a abertura do corpo da varanda no lado sul, por 

motivos de enquadramento urbano; 

1.3. projectos de especialidades; 

2.º garantir em obra o cumprimento do previsto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

3.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €1.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

4.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

4.1. proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra e executar o passeio de acordo com as indicações a fornecer pelos 

Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras Municipais, devendo os referidos 

trabalhos ser acompanhados por elementos daqueles Serviços; 

4.2. face ao constante do ponto 1.1. e caso se verifique, apresentar certidão da 

Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente ao espaço a ceder ao domínio 

público para criação de passeio. 

  Mais deliberou transmitir à requerente o conteúdo dos pareceres emitidos pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea e EP – Estradas de Portugal, E.P.E. (folhas 96 

e 100). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.14. Processo de obras particulares n.º 804/06 – Maria da Conceição Rolo Ribeiro 
DLB N.º 0197/07 | De MARIA DA CONCEIÇÃO ROLO RIBEIRO, residente na Travessa D. 

Dinis, n.º 38, na localidade de Ameixoeira, freguesia de Ortigosa, referente ao projecto de 

arquitectura para construção de edifício de habitação unifamiliar, garagem e muros, com 

demolição do edificado existente, na Rua do Pelourinho da Vila, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, constante do respectivo 

processo (folha 81), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º prever o cumprimento do disposto no parecer emitido pela EDP Distribuição, cuja cópia 

deverá ser remetida à requerente (folha 79); 
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2.º garantir em obra o cumprimento do previsto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

3.º apresentar, no prazo de seis meses, o seguinte: 

3.1. elementos corrigidos prevendo passeio com 1,50 m de largura, face ao parecer emitido 

pela Junta de Freguesia, cuja cópia deverá ser remetida à requerente (folha 45), 

devendo o assunto ser posteriormente analisado pelo Departamento de Obras 

Municipais no sentido de informar quanto aos alinhamentos e características do mesmo. 

O espaço para execução de passeio deverá ser cedido ao domínio público caso este 

interfira com propriedade privada. 

3.2. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura rectificado, devendo 

fazer referência ao cumprimento do disposto no Regulamento Geral de Edificações 

Urbanas e no Regulamento do Plano Director Municipal; 

3.3. pormenor de evacuação dos produtos de combustão rectificado, face ao disposto nos 

artigos 110.º a 113.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas, relativamente à 

independência das condutas; 

3.4. projectos de especialidades; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €1.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

5.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

5.1. proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra e executar o passeio de acordo com as indicações a fornecer pelo 

Departamento de Obras Municipais, devendo os referidos trabalhos ser acompanhados 

por elementos daqueles Serviços; 

5.2. face ao constante do ponto 3.1. e caso se verifique, apresentar certidão da 

Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente ao espaço a ceder ao domínio 

público para criação de passeio. 

 Mais deliberou transmitir à requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pela 

EP - Estradas de Portugal, E.P.E. e Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folhas 53 

e 78). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.15. Processo de obras particulares n.º 969/06 – QUINTA DAS SILVEIRAS, 
Actividades Turísticas, Lda. 
DLB N.º 0198/07 | De QUINTA DAS SILVEIRAS, Actividades Turísticas, Lda, com sede 

social na Quinta das Silveiras, na localidade de Alto do Vieiro, freguesia de Azoia, referente 

ao projecto de arquitectura para legalização de alteração e ampliação de edificações 

existentes no local acima referido, numa zona definida no Regulamento do Plano Director 
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Municipal como Área Urbana de Baixa Densidade, prevendo-se ainda a legalização de 

anexos, piscina e parte dos arranjos exteriores. 

Em sede dos processos n.ºs 227/96 e 288/92, o conjunto edificado foi licenciado para 

turismo rural, verificando-se o seu encerramento para a exploração da referida actividade, de 

acordo com os elementos apresentados e tendo em conta a comunicação do Ministério da 

Economia, mantendo-se no entanto o estabelecimento de restauração existente, sobre o 

qual incidem obras de ampliação e remodelação. 

 O pedido mereceu pareceres favoráveis da Autoridade de Saúde, EP – Estradas de 

Portugal, E.P.E. e Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, constante do respectivo 

processo (folha 178), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com os condicionalismos indicados no parecer da Autoridade de Saúde, cuja 

cópia deverá ser remetida ao requerente (folha 141); 

2.º cumprir com os restantes aspectos previstos na Norma CNQ 23/93 relativamente ao 

funcionamento da piscina; 

3.º garantir a acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada, nos termos do 

previsto no Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, devendo prever um lugar de 

estacionamento com as características e disposições referidas no n.º 5 do capítulo IV; 

4.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

4.1. alçado da totalidade dos muros de vedação, nomeadamente no que se refere aos 

portões junto á via pública na continuidade do muro 1; 

4.2. alçados dos restantes muros não licenciados, nomeadamente muro de suporte junto à 

piscina; 

4.3. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura, face aos últimos 

elementos entregues, acompanhado da memória descritiva respectiva; 

4.4. calendarização previsível relativamente ao prazo de tempo para execução dos trabalhos 

propostos a legalizar; 

4.5. projectos de especialidade, incluindo projecto de segurança contra incêndios, face ao 

parecer emitido pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cuja cópia deverá 

ser remetida ao requerente (folha 142). 

Mais deliberou transmitir à requerente o conteúdo do parecer emitido pela EP – 

Estradas de Portugal, E.P.E. (folha 85). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.16. Processo de obras particulares n.º 1168/06 – FÉTAL, Moda Internacional, S.A. 
DLB N.º 0199/07 | De FÉTAL, Moda Internacional, S.A., com sede social em Alto do Vieiro, 

freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura para alteração (legalização) do 

conjunto de edifícios industriais situados no local acima referido, com mudança de uso, 

sendo o edifício principal (constituído pelos blocos D, H e E) destinado a armazém, os blocos 
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A, B e C afectos a áreas administrativas, ficando o bloco F como edifício complementar de 

apoio. 

Analisada a pretensão sob o ponto de vista urbanístico, considera-se que a mesma 

se enquadra nas disposições previstas no Regulamento do Plano Director Municipal, que 

define para o local Áreas de Terciário, tendo o pedido merecido pareceres favoráveis do 

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil e da EP - Estradas de Portugal. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/15, constante do respectivo 

processo (folha 125), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer da EP – Estradas de Portugal, E.P.E., cujo conteúdo 

já é do conhecimento da requerente, nomeadamente no que se refere ao traçado do IC2; 

2.º garantir a ventilação da totalidade dos espaços interiores de acordo com o previsto no 

Regulamento Geral de Edificações Urbanas; 

3.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente à 

segurança contra incêndios nas áreas de estacionamento do piso 0, nomeadamente no que 

se refere a: 

3.1. capítulo IV: 

3.1.1. artigo 12.º - marcação de passadeiras de circulação para peões e indicação da 

localização de lugares de estacionamento; 

3.1.2. artigos 16.º a 20º - controlo de fumo nas escadas e câmaras corta fogo, controlo 

de poluição de ar nas câmaras corta fogo, saída para o exterior do parque e sinalização de 

segurança; 

3.2. capítulos VII e VIII - controlo da poluição de ar e fumo nos pisos; 

3.3. capítulo IX, n.º 1 do artigo 33.º - extintores e caixas de areia; 

4.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, no que se 

refere à acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada, e no Decreto-Lei n.º 

243/86, de 20 de Agosto, no que se refere às condições nos locais de trabalho; 

5.º apresentar calendarização previsível para execução dos trabalhos; 

6.º apresentar, no prazo de seis meses, os respectivos projectos de especialidade e os 

elementos e/ou esclarecimentos acima indicados. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.17. Processo de obras particulares n.º 1272/06 – LEIRIVIGA, Pré-Esforçados, Lda. 
DLB N.º 0200/07 | De LEIRIVIGA, Pré-Esforçados, Lda, com sede social em Ponte das 

Mestras, na localidade e freguesia de Leiria, referente ao pedido de licença para demolição 

de edifício de habitação unifamiliar, dependências e arrecadação em Bairro Ruivo, na 

localidade de Ponte das Mestras, da referida freguesia, encontrando-se as mesmas 

devolutas e bastantes degradadas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/08, constante do respectivo 
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processo (folha 24), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o pedido referente à operação urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º respeitar o projecto e obedecer a todas as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis; 

2.º afixar no local placa identificativa dos técnicos responsáveis pela elaboração do projecto 

e pela direcção técnica, conforme previsto no artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho; 

3.º colocar aviso de publicidade no local, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 78.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho; 

4.º requerer ocupação de via pública, se isso se vier a verificar, nos termos do disposto no 

artigo 98.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas da Câmara Municipal de 

Leiria, abaixo designado por RMOUCL; 

5.º construir tapumes de resguardo, nos termos do previsto no artigo 91.º do RMOUCL; 

6.º após a conclusão dos trabalhos, e no prazo de 10 dias, proceder à desocupação do 

espaço público, ao levantamento do estaleiro, se o houver, e à limpeza do local, de acordo 

com o previsto no artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e no artigo 120.º do RMOUCL; 

7.º ficar sujeito às prescrições do Código Civil; 

8.º apresentar, para efeitos de emissão do alvará de demolição, os seguintes elementos: 

8.1. requerimento (em duplicado) a solicitar a emissão do alvará, conforme modelo disponível 

no Sector de Apoio ao Cidadão desta Câmara e na Internet no sítio www.cm-leiria.pt.; 

8.2. termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção dos 

trabalhos, elaborado de acordo com o anexo da Portaria n.º 1105/01, de 18 de 

Setembro; 

8.3. declaração do empreiteiro relativa à adjudicação dos trabalhos por parte do titular da 

operação urbanística; 

8.4. fotocópia do documento de identificação pessoal do empreiteiro (bilhete de identidade, 

passaporte, autorização de residência ou documento equivalente nos termos da lei, no 

caso de pessoa singular, ou certidão do registo comercial e cartão de identificação de 

pessoa colectiva, no caso de pessoa colectiva); 

8.5. alvará de classificação em empreiteiro (original e fotocópia), conforme disposto no artigo 

31.º do Decreto-Lei n.º 12/04, de 9 de Janeiro; 

8.6. apólice de seguro a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria n.º 

1105/01 (seguro de acidentes de trabalho), acompanhado do recibo válido comprovativo 

do respectivo pagamento; 

8.7. plano de Segurança e Saúde; 

8.8. livro de obra, com menção do termo de abertura; 

8.9. termo de responsabilidade subscrito pelo técnico responsável pela operação urbanística, 

acompanhado de declaração válida da sua inscrição em Associação Pública de natureza 

profissional; 

8.10. estimativa de custo e calendarização referente aos trabalhos de demolição; 

8.11. planta de localização à escala 1:1000 com a totalidade da parcela demarcada. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.18. Processo de obras particulares n.º 1288/06 – IDEAL MERCANTIL, Lda. 
DLB N.º 0201/07 | De IDEAL MERCANTIL, Lda, com sede social na Rua Glória Barata 

Rodrigues, lote 63, r/c, na localidade de Quinta de Santo António, freguesia de Marrazes, 

referente ao projecto de arquitectura para alteração e remodelação do edifício misto 

(habitação e comércio) situado na Praça Rodrigues Lobo, n.ºs 53/56, freguesia de Leiria, 

inserido no núcleo histórico da cidade e que conforma o lado nascente da referida Praça. 

A origem da edificação data do Século XVII, de acordo com os elementos constantes 

do processo, prevendo-se os usos de comércio ao nível do piso 0, escritórios no primeiro 

andar e habitação nos pisos seguintes (2 e 3). 

As alterações construtivas propostas caracterizam-se pela intervenção no interior do 

edifício, que é demolido, mantendo-se o número de pisos, mas sendo rectificados os pés 

direitos da zona comercial e de escritórios. A fachada principal é mantida, sendo proposto 

um pequeno aumento da volumetria da cobertura junto à caixa de escadas. 

A pretensão já havia sido aprovada e licenciada em sede do processo de obras n.º 

1797/95, não tendo no entanto as obras sido realizadas, sendo que a Divisão de Habitação e 

Reabilitação Urbana e o Instituto Português do Património Arquitectónico confirmaram os 

pareceres favoráveis anteriormente emitidos. 

Em face do exposto, e considerando os elementos constantes do processo 

antecedente, nomeadamente a informação das folhas 77 e 78 e as deliberações de Câmara 

de 1996/01/24 (folha 73) e 1996/02/07 (folha 80), e efectuada a análise sob o ponto de vista 

urbanístico bem como ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, não se vê inconveniente no 

deferimento do pedido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/09, constante do respectivo 

processo (folhas 221 e 222), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer do Instituto Português do Património Arquitectónico 

(pontos 2, 3, 5 e 6), nomeadamente no que se refere ao acompanhamento arqueológico dos 

trabalhos, a cargo do dono da obra e salvaguardando-se as competências do Instituto 

Português de Arqueologia. (Condição a constar no alvará de licença, devendo remeter-se 

cópia do referido parecer ao requerente (folhas 64 a 66 do processo n.º 1797/95 e folha 219 

do presente processo); 

2.º cumprir com o indicado no parecer da Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, cujo 

conteúdo deverá ser transmitido ao requerente (folhas 214 a 216 do presente processo); 

3.º garantir durante a execução da obra a estabilidade da fachada principal bem como das 

construções confinantes. (Condição a constar no alvará de licença); 

4.º garantir o cumprimento do Código Civil relativamente às propriedades confinantes; 
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5.º face ao actualmente previsto relativamente à acessibilidade de pessoas com mobilidade 

condicionada, o projecto deverá ser reformulado tendo em conta as disposições constantes 

do Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio (em vigor à data da apresentação do presente 

pedido) no piso de escritórios (instalações sanitárias); 

6.º apresentar termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura e 

documento comprovativo da sua inscrição regularizada na Ordem dos Arquitectos; 

7.º junto da Secretaria do Departamento de Operações Urbanísticas, o técnico responsável 

pelo projecto deverá assinar e rubricar a estimativa de custo, a calendarização, a planta de 

localização e as cartas do PDM; 

8.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, 

relativamente às áreas habitacionais; 

9.º apresentar, no prazo de seis meses, projecto de segurança contra incêndios aprovado 

pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil relativamente ao comércio e 

escritórios bem como as correcções acima indicadas; 

10.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €4.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas 

desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A garantia apresentada não 

cessará em caso algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.»; 

11.º previamente à emissão de autorização de utilização: 

11.1. apresentar relatório aprovado pelo Instituto Português de Arqueologia relativamente ao 

acompanhamento arqueológico dos trabalhos; 

11.2. efectuar a reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante o decurso dos trabalhos. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2. Análise do processo de informação prévia n.º 28/06 – José Carmo Domingues 
DLB N.º 0202/07 | De JOSÉ DO CARMO DOMINGUES, residente na Rua da Pedreira, n.º 5, 

na localidade de Tubaral, freguesia de Caranguejeira, referente ao pedido de informação 

prévia para construção de edifício de habitação unifamiliar em Telheiro, freguesia de 

Barreira, numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas 

Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade, encontrando-se parte da propriedade 

inserida em Espaço Florestal e Reserva Agrícola. 

  Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/02/06 referindo que, após visita ao local, se verificou que a 

parcela em causa não confronta com caminho público devidamente infra-estruturado, pelo 

que se propõe o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 24.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/06, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 
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de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 

Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo do parecer emitido pela EP – 

Estradas de Portugal, E.P.E. (folha 21). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.3. Análise do processo de vistoria n.º 8/06 – Freguesia de Leiria 
DLB N.º 0203/07 | De FREGUESIA DE LEIRIA, com sede na Rua Conde Ferreira, n.º 28 – 

Leiria, referente à vistoria para efeitos de verificação das condições de salubridade, solidez 

ou segurança contra riscos de incêndio do edifício situado na Rua Infante D. Henrique, n.º 4, 

freguesia de Leiria. 

Na sequência da vistoria efectuada em 2006/12/20 ao edifício acima indicado 

verificou-se que o mesmo se encontra em avançado estado de degradação, tendo o seu 

interior ruído, mantendo-se as paredes exteriores, encontrando-se escorado o corpo 

balançado sobre a rua, o que nas condições descritas poderá pôr em causa a segurança de 

pessoas e bens. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com o teor do auto da vistoria 

efectuada em 2006/12/20, constante do respectivo processo (folha 15), deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

1.º ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02, de 11 de Janeiro, o despacho proferido pela Senhora 

Vereadora em 2006/11/02, o qual ordenou a realização da vistoria ao edifício acima referido; 

2.º notificar o proprietário do imóvel, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 5 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, e 

nos n.ºs 2 e 3 do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, para no prazo de sessenta dias adoptar medidas 

urgentes no sentido de evitar ou minimizar quaisquer danos, nomeadamente as constantes 

do auto de vistoria n.º 10/07, cujo teor deverá ser dado conhecimento ao proprietário. 

3.º dispensar a audiência prévia do interessado, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

103.º do Código do Procedimento Administrativo, por se considerar urgente a decisão 

tomada, uma vez que o edifício nas condições em que se encontra poderá pôr em causa a 

segurança de pessoas e bens. 

 Mais deliberou transmitir à Junta de Freguesia de Leiria o teor dos procedimentos 

adoptados. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.4. Relatório da actividade desenvolvida pelos serviços de fiscalização durante o mês 
de Janeiro 
DLB N.º 0204/07 | Presente o relatório dos Serviços de Fiscalização relativamente ao 

serviço efectuado durante o mês de Janeiro, que se encontra apenso à presente acta e que 

dela faz parte integrante (ANEXO A). 

  A Câmara tomou conhecimento. 
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1.5. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.5.1. Processo de loteamento n.º 21/92 – Habineves, Construções, Lda 
DLB N.º 0205/07 | De HABINEVES – CONSTRUÇÕES, LDA, com sede na Rua da Fonte, 

n.º 40, em Quinta de Santo António, freguesia de Marrazes, concelho de Leiria, 

acompanhado de um requerimento a solicitar alterações ao loteamento, situado no lugar de 

Arrabalde de Além, da freguesia de Marrazes, consistindo as mesmas no seguinte: 

1 – alteração dos arranjos exteriores e respectivos muros de suporte; 

2 – alteração aos polígonos de implantação nos lotes de moradias sem alterar as 

áreas de implantação e de construção.  

A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando as informações prestadas 

pelo Departamento de Obras Municipais, Divisão de Parques e Espaços Verdes e Divisão de 

Loteamentos, datadas  de 10, 23 e 30 de Janeiro de 2007, respectivamente, constantes do 

respectivo processo (folhas 460, 461 e 462) deliberou por unanimidade aprovar as 

alterações propostas, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 

4 de Junho. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.5.2. Processo de loteamento n.º 18/97 – Afonso Ferreira Silva Pereira (e outro) 
DLB N.º 0206/07 | De AFONSO FERREIRA SILVA PEREIRA e outro, residente na Rua de 

Santa Mónica, n.º 120, no lugar e freguesia de Parceiros, concelho de Leiria, acompanhado 

de um requerimento a solicitar alterações ao lote 3, situado no lugar de Vale da Mona, da 

freguesia de Parceiros consistindo as mesmas no seguinte: 

1 - Alteração de uso da área inicialmente destinada a garagem, para habitação, mantendo-

se o lugar de estacionamento automóvel no interior do lote; 

2 - deslocação da área inicialmente destinada a garagem, em cerca de 6 metros, para 

nordeste, trocando com o lugar do telheiro; 

3 - aumento da área de construção para habitação em 1,5m², no 1.º andar pela diminuição 

da mesma área no r/chão; 

4 - diminuição da área do alpendre a tardoz do lote, de 23,31m² para 13,69m². 

 A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando a informação prestada pela 

Divisão de Loteamentos de 26 de Janeiro de 2007, constante do respectivo processo (folha 

519) deliberou por unanimidade aprovar as alterações propostas, nos termos do disposto 

no n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, atendendo a que a variação da área 

de implantação é inferior a 3%, verificando-se que não é alterada a área de afectação, que 

neste caso corresponde à área total de construção, sendo apenas reduzida a área de 

implantação em 1,5m². 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
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 D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  M u n i c i p a i s  

 
2.1. Processo n.º T – 178/2000. Parque de estacionamento subterrâneo da Fonte 
Luminosa. Constituição de direito de superfície. Conclusão do procedimento 
DLB N.º 0207/07 | Presente uma informação do Departamento de Obras Municipais, 

referente ao assunto em epígrafe, datada de 14 de Fevereiro de 2007, cujo teor se 

transcreve: 

«I 
Do procedimento acima referido, por concurso público, resultou um contrato cuja 

execução está dependente da resolução de algumas questões, nomeadamente a aplicação 

de multas contratuais devido a atrasos na execução da obra e o suprimento da obrigação de 

entrega do projecto do Túnel do Rossio, devidamente assumida em sede contratual pelo 

adjudicatário. 

1) No que se refere ao cumprimento dos prazos de execução da obra, tendo sido emitido o 

alvará de licença de contenção periférica para a construção do parque da Fonte Luminosa 

para início dos trabalhos em 28 de Agosto de 2003 e considerando o período de trinta dias 

para solicitar o licenciamento da obra propriamente dita, teríamos a conclusão do parque, 

com um prazo de 240 dias, prevista para 28 de Maio de 2004. Tendo a obra sido concluída 

em 18 de Maio de 2005, temos um período de tempo para além do prazo previsto para a 

conclusão dos trabalhos de 11 meses e 20 dias. 

Deste modo, considera-se justificado o seguinte: dois meses devido à realização de 

trabalhos de arqueologia, uma vez que condicionaram o normal andamento da obra; um mês 

causado pela paragem da obra durante o Euro 2004; quatro meses devido ao tempo de 

aprovação do projecto de arranjos exteriores (incluindo a obtenção da parecer do IPPAR).  

Assim, fica por justificar o prazo em atraso de quatro meses e vinte dias, a que 

corresponde uma multa contratual de €139.663,41, (multa contratual diária de 200.000$00 = 

€997,5961 x 140 dias = €139.663,41), nos termos do artigo 29.º do Caderno de Encargos.  

2) Quanto à entrega ao Município de Leiria do projecto do Túnel do Rossio, previsto no 

caderno de encargos (cf. artigos 18.º e 25.º) e na proposta do adjudicatário, atendendo ao 

teor da deliberação de Câmara Municipal n.º 977/03 e da Assembleia Municipal tomada no 

âmbito do Plano de Pormenor de Leiria Centro, a mesma perdeu a oportunidade, pelo que 

carece de ser substituída pelo valor atribuído na proposta do adjudicatário de 

75.000.000$00, cujo contravalor em euros é de €374.098,42. Este valor terá que ser aceite 

pelo detentor actual do contrato, a Lizestacionamentos, S.A.  

II 
A sociedade Lizestacionamentos, S.A reclama custos no valor de €66.143,56, 

decorrentes da pesquisa arqueológica realizada por ordem do IPPAR e no valor de 

€178.514,84, resultantes da execução de trabalhos de superfície em área significativamente 

superior à estabelecida contratualmente. 

1) Na parte arqueológica, o contrato apenas estipula para o superficiário a obrigação de este 

dar conhecimento à Câmara Municipal de Leiria da descoberta de qualquer objecto de valor 

                                                 
1 Um euro corresponde a 200$482 
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arqueológico, ao que acresce a guarda em segurança do mesmo e o cumprimento das 

indicações transmitidas pelas entidades competentes na matéria (cf. cláusula 7.ª do capítulo 

V). 

Durante a execução da obra foram descobertos monumentos arqueológicos que, por 

ordem do IPPAR, obrigaram a efectuar o levantamento arqueológico da zona envolvente, 

tendo condicionado decisivamente o normal andamento dos trabalhos de construção. 

2) A realização de trabalhos de superfície, de acordo e em coordenação com a intervenção 

da sociedade LeiriaPolis, foi de facto superior à prevista em contrato. Este estipula que, caso 

a Câmara Municipal de Leiria “pretenda introduzir alterações na configuração prevista para o 

exterior, o superficiário deve dar cumprimento às suas indicações “, prevendo-se neste caso 

a assunção de eventuais custos adicionais (cf. cláusula 16.ª do capítulo V). 

III 
Em face do que ficou exposto, parece-nos aceitável a proposta de resolução 

seguinte: 

1. o superficiário deve reconhecer os atrasos não justificados na realização da obra, que 

são da sua exclusiva responsabilidade, e aceitar o pagamento da multa contratual de 

€139.663,41 ao Município de Leiria; 

2. o superficiário deve assumir a entrega ao Município de Leiria de trabalhos 

correspondentes ao valor do projecto do Túnel que é de €374.098,42; 

3. pela realização dos trabalhos de natureza arqueológica o Município deve assumir o 

encargo no valor de €66.143,56; 

4. pela realização de trabalhos de superfície, para além dos inicialmente previstos e 

contratados, o Município deve assumir o seu encargo no valor de €178.514,84. 

Conclusões: 
Em síntese, temos:  

O superficiário pagará ao Município a multa contratual de €139.663,41. 

O Município de Leiria poderá receber os trabalhos realizados de índole arqueológica 

e de arranjo à superfície, num total de €244.658,40, como substituição de parte do valor do 

projecto do Túnel. 

O remanescente deste valor é de €129.440,02, o qual poderá ser pago ao Município 

em numerário ou em espécie, devendo nesta última situação ser prestada uma garantia de 

10% do valor dos trabalhos, válida por um período de 5 anos.  

Este assunto deverá ser submetido a apreciação e decisão da Câmara Municipal e 

da Assembleia Municipal no que respeita à substituição do projecto do Túnel pelo 

pagamento em dinheiro e/ou em espécie.» 

A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto, e considerando que o estudo 

efectuado respeita os princípios de legalidade, de proporcionalidade e de boa-fé na 

execução do contrato e ainda que se encontra salvaguardado o interesse público que aos 

órgãos municipais cumpre acautelar, deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada nos seguintes termos: 

1 - o superficiário pagará ao Município a multa contratual de €139.663,41 (valor rectificado 

em relação à anterior deliberação da Câmara n.º 51/07, de 4 de Janeiro); 
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2 - o Município de Leiria poderá receber os trabalhos realizados de índole arqueológica e de 

arranjo à superfície, num total de €244.658,40, em substituição de parte do valor do projecto 

do Túnel; 

3 - o remanescente desse valor é de €129.440,02, o qual poderá ser pago ao Município em 

numerário ou em espécie, devendo, nesta última situação, ser prestada uma garantia de 

10% do valor dos trabalhos, válida por um período de 5 anos. 

Mais deliberou submeter o assunto relativo à substituição do projecto do túnel pelo 

pagamento em dinheiro e/ou espécie (ponto 2 e 3 da proposta) a apreciação e decisão da 

Assembleia Municipal, atendendo a que o procedimento prévio à abertura do concurso lhe 

foi igualmente submetido. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2. Processo n.º T – 10/2007. Estudo de iluminação pública na freguesia de Maceira. 
Aprovação do estudo 
DLB N.º 0208/07 |  Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado 

de uma informação do Departamento de Obras Municipais com vista à aprovação de um 

estudo de remodelação da iluminação pública existente na freguesia de Maceira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e considerando a informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais, deliberou por unanimidade aprovar o referido estudo 

de iluminação pública. 

 

 

Ponto três 
  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  

 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Administrativa 
3.1.2. Pedidos de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria: 
3.1.2.1. Requerente: Emílio José Castro Costa. Decisão final 
DLB N.º 0209/07 | Retirado 

 
3.1.2.2. Requerente: JSDF – Construção, Lda. Decisão final 
DLB N.º 0210/07 | Pela deliberação n.º 27/07 tomada em sua reunião do passado dia 4 de 

Janeiro de 2007, a Câmara Municipal manifestou a sua intenção de indeferir a pretensão de 

«JSDF – Construção, lda», com sede social junto à Estrada Nacional n.º 109, 57 A-D, 

Apartado 34, 2426.908 Monte Redondo LRA, quanto ao pagamento de indemnização no 

montante de €574,35, no âmbito de um pedido de responsabilidade civil extracontratual do 

Município de Leiria. 

 Notificada em 14 de Dezembro de 2006 para efeitos de se pronunciar em sede de 

audiência dos interessados, não veio a requerente, por si ou através de representante, 

dentro do prazo de dez dias úteis que lhe fora fixado, apresentar qualquer resposta, não 

existindo, pois, motivos para que a Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, 

propondo-se assim o indeferimento final da pretensão e consequente arquivamento do 

processo. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade indeferir o 

pedido deduzido, notificar a requerente da presente decisão, nos termos do disposto nos 

artigos 66º, alínea a) e 68º do Código de Procedimento Administrativo, e determinar o 

arquivamento do processo respectivo. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
3.1.2.3. Requerente: AMERICANA – Papelaria e Livraria, S.A. Decisão final 
DLB N.º 0211/07 | Pela deliberação n.º 1659/06 tomada em sua reunião do passado dia 7 de 

Dezembro de 2006, a Câmara Municipal manifestou a sua intenção de indeferir a pretensão 

de «AMERICANA – Papelaria e Livraria, S.A.», com sede na Travessa do Município, lote B-

2, Apartado 4036, 2411.901 Leiria, quanto ao pagamento de indemnização no montante de 

€500,61, no âmbito de um pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de 

Leiria. 

 Notificada em 19 de Janeiro de 2007 para efeitos de se pronunciar em sede de 

audiência dos interessados, não veio a requerente, por si ou através de representante, 

dentro do prazo de dez dias úteis que lhe fora fixado, apresentar qualquer resposta, não 

existindo, pois, motivos para que a Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, 

propondo-se assim o indeferimento final da pretensão e consequente arquivamento do 

processo. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade indeferir o 

pedido deduzido, notificar a requerente da presente decisão, nos termos do disposto nos 

artigos 66º, alínea a) e 68º do Código de Procedimento Administrativo, e determinar o 

arquivamento do processo respectivo. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
3.1.2.4. Requerente: AMERICANA – Papelaria e Livraria, S.A. Decisão final 
DLB N.º 0212/07 | Pela deliberação n.º 1658/06 tomada em sua reunião do passado dia 7 de 

Dezembro de 2006, a Câmara Municipal manifestou a sua intenção de indeferir a pretensão 

de «AMERICANA – Papelaria e Livraria, S.A.», com sede na Travessa do Município, lote B-

2, Apartado 4036, 2411.901 Leiria, quanto ao pagamento de indemnização no montante de 

€782,57, no âmbito de um pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de 

Leiria. 

 Notificada em 19 de Janeiro de 2007 para efeitos de se pronunciar em sede de 

audiência dos interessados, não veio a requerente, por si ou através de representante, 

dentro do prazo de dez dias úteis que lhe fora fixado, apresentar qualquer resposta, não 

existindo, pois, motivos para que a Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, 

propondo-se assim o indeferimento final da pretensão e consequente arquivamento do 

processo. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade indeferir o 

pedido deduzido, notificar a requerente da presente decisão, nos termos do disposto nos 

artigos 66º, alínea a) e 68º do Código de Procedimento Administrativo, e determinar o 

arquivamento do processo respectivo. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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3.1.2.5. Requerente: Jorge da Conceição Santo 
DLB N.º 0213/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 31.368, de 2006.12.19, de 

Jorge da Conceição Santo, residente na Rua do Castelo, n.º 1926, Memória, 2490 Espite, no 

qual vem requerer ao município o pagamento de indemnização, no valor de €1.500,00 por 

prejuízos causados no seu veículo automóvel, com a marca e modelo Mercedes 220CDI e 

matrícula 11-06-RL, em virtude de embate num aqueduto existente na E.M. 532, no sentido 

Memória-Lameiria, ocorrido em 2006.09.24, pelas 15 horas. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 06.CDIA/07, de 31 de Janeiro, que se encontra junta ao 

respectivo processo ⎯ sobre a qual recaiu o despacho «Concordo.» do Senhor Director de 

Departamento, de 2007.02.05 ⎯ a qual conclui pela proposta de indeferimento da pretensão 

do requerente, considerando o seguinte: 

a) o aqueduto não constitui perigo para a circulação na estrada municipal EM 532,pelo 

facto de a via apresentar um perfil adequado, respectivamente com uma faixa de rodagem 

entre 6,85 e 8 metros, permitindo que a passagem de veículos nos dois sentidos se possa 

assegurar com segurança, mesmo que a mesma não esteja munida de bermas, apenas de 

valetas; 

b) não se apurou a velocidade a que o requerente transitava; 

c) o condutor deve regular a velocidade de modo que, atendendo às característica e 

estado da via e do veículo, às condições meteorológicas ou ambientais, à intensidade do 

trânsito e a quaisquer outras circunstâncias relevantes possa, em condições de segurança, 

executar as manobras cuja necessidade seja de prever e especialmente, fazer parar o 

veículo no espaço livre e visível à sua frente (artigo 24.º, n.º 1 do Código da Estrada); 

d) não se pode concluir pela existência de uma correlação entre a existência do citado 

aqueduto e a manobra de condução que o requerente e condutor efectuou e que o levou a 

embater no mesmo. 

Assim, concluiu-se o seguinte: 

I ⎯ O aqueduto situado na estrada municipal EM 532 é um bem dominial que está na posse 

e sob a responsabilidade do Município de Leiria, afecto à utilidade pública de drenagem 

pluvial, sujeito à sua vigilância e cuidado, fazendo parte da rede de drenagem pluvial do 

concelho. 

II ⎯ O Município de Leiria tem os deveres de assegurar a inspecção periódica, 

nomeadamente a conservação e a manutenção da rede de drenagem pluvial, e de sinalizar 

os obstáculos temporários à circulação rodoviária nas vias municipais, de modo a permitir 

aos que por lá circulam tomar as precauções necessárias para evitar acidentes.  

III ⎯ Ora, como resulta do parecer viário emitido pelo Departamento de Obras Municipais, 

não constituindo o aqueduto perigo para a circulação na estrada municipal EM 532, não 

tinha o Município de proceder à sinalização de um perigo que, em seu entender, não existia. 

Por outro lado, as fotografias juntas aos autos demonstram que tal obra de arte se 

encontrava em perfeito estado de conservação e manutenção. 
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IV ⎯ Fica assim provado que o Município não violou qualquer dever funcional, pelo que não 

se mostram cumpridos os requisitos da ilicitude e da culpa. Mas também não se mostra 

verificado o nexo de causalidade, porquanto os danos sofridos no veículo automóvel do 

requerente não são uma consequência normal, típica e provável da existência do aqueduto 

na via municipal em apreço. 

V ⎯ Considerando que os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das 

autarquias locais são de verificação cumulativa, basta que não se cumpra um deles para 

inexistir a responsabilização do Município de Leiria e consequente obrigação de 

indemnização. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a citada informação n.º 

06CDIA/07, prestada pela Divisão Administrativa deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção indeferir o pedido deduzido por Jorge da Conceição Santo, e notificar o 

requerente, nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 10 dias e querendo, se pronunciar por escrito sobre o 

projecto de decisão final, informando-o ainda das horas e local onde o processo poderá ser 

consultado.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
3.1.2.6. Requerente: Jorge Manuel Pereira Agostinho 
DLB N.º 0214/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 26.754, de 2006.10.30, de 

Jorge Manuel Pereira Agostinho, residente na Rua dos Combatentes, n.º 5, 2460.830 

Montes-Alcobaça, no qual vem requerer ao município o pagamento de indemnização, no 

valor de €953,79, por prejuízos causados no seu veículo automóvel, com a marca e modelo 

Seat Ibiza, com a matrícula 02-43-XH, em virtude de embate num buraco cheio de água e 

não visível situado na Estrada dos Guilhermes, ocorrido em 2006.10.26, pelas 17 horas. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 04.CDIA/07, de 1 de Fevereiro, que se encontra junta ao 

respectivo processo ⎯ sobre a qual recaiu o despacho « Concordo.» do Senhor Director de 

Departamento, de 2007.02.05 ⎯ a qual conclui pela proposta de indeferimento da pretensão 

do requerente, considerando o seguinte: 

a) o Município de Leiria sinalizou adequadamente a Estrada dos Guilhermes, com sinais do 

tipo A29 (outros perigos), C13 (proibição de exceder a velocidade máxima de 40 km/hora) e 

A2b (sinal de perigo de depressão), de forma visível e que permitia aos utentes da via tomar 

as precauções necessárias para evitar acidentes, empregando assim todas as medidas 

exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos; 

b) não se apuraram a origem do buraco e a antecipação temporal com que o mesmo surgiu 

relativamente ao embate; 

c) o Município de Leiria conhecia o estado do pavimento da via mas devido às chuvas 

intensas que se fizeram sentir na altura não foi possível efectuar qualquer reparação; 

d) também não se apurou a velocidade a que o condutor transitava, sendo que os danos 

causados na viatura em virtude do embate não parecem ser compatíveis com uma 

velocidade baixa, como a que era obrigatória na via em apreço; 
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e) o condutor deve regular a velocidade de modo que, atendendo às característica e estado 

da via e do veículo, às condições meteorológicas ou ambientais, à intensidade do trânsito e 

a quaisquer outras circunstâncias relevantes possa, em condições de segurança, executar 

as manobras cuja necessidade seja de prever e especialmente, fazer parar o veículo no 

espaço livre e visível à sua frente (artigo 24.º, n.º 1 do Código da Estrada); 

f) não se pode concluir pela existência de uma correlação entre a existência do buraco na 

Estrada dos Guilhermes  e a manobra de condução que o condutor efectuou e que o levou a 

embater no mesmo, uma vez que estando aquela rua devidamente sinalizada, com sinais de 

outros perigos, perigo de depressão e proibição de exceder a velocidade máxima de 40 k/h, 

tal era suficiente para alertar os condutores para a necessidade de darem cumprimento às 

regras de velocidade constantes do Código da Estrada. 

Assim, concluiu-se o seguinte: 

I ⎯ A Estrada dos Guilhermes, caminho vicinal onde se deu o acidente, é um bem dominial 

que está na posse e sob a responsabilidade do Município de Leiria, afecto à utilidade pública 

de circulação de pessoas e bens, sujeita à sua vigilância e cuidado, fazendo parte da rede 

de vias municipais. 

II ⎯ O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada 

e eficaz as condições em que se encontram as estradas e caminhos municipais, procedendo 

à respectiva reparação, conservação e manutenção, e o dever de sinalizar os obstáculos 

temporários à circulação rodoviária nas vias municipais, de modo a permitir aos que por lá 

circulam tomar as precauções necessárias para evitar acidentes.  

III ⎯ É certo que o Município de Leiria conhecia o estado do pavimento da via, que se 

encontrava abatido no local do acidente, o que em dias de chuva contribuía para formar um 

lençol de água. Mas devido às chuvas intensas que se fizeram sentir na altura não lhe foi 

possível efectuar qualquer reparação. 

IV ⎯ Contudo, ficou provado que o Município de Leiria sinalizou adequadamente a Estrada 

dos Guilhermes, com sinais verticais de «outros perigos», «perigo de depressão» e de 

«proibição de exceder a velocidade máxima de 40 km/h», de forma visível e que permitia aos 

utentes da via tomar as precauções necessárias para evitar acidentes, empregando assim 

todas as medidas exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos. 

V ⎯ Atentas tais circunstâncias não se mostram cumpridos os requisitos da ilicitude e da 

culpa. Mas também não se mostra verificado o nexo de causalidade, porquanto os danos 

sofridos no veículo automóvel do requerente não são uma consequência normal, típica e 

provável da existência do buraco. 

VI ⎯ Considerando que os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das 

autarquias locais são de verificação cumulativa, basta que não se cumpra um deles para 

inexistir a responsabilização do Município de Leiria e consequente obrigação de 

indemnização. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a citada informação n.º 

04.CDIA/07, prestada pela Divisão Administrativa deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção indeferir o pedido deduzido por Jorge Manuel Pereira Agostinho, e notificar o 

requerente, nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
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Administrativo, para no prazo de 10 dias e querendo, se pronunciar por escrito sobre o 

projecto de decisão final, informando-o ainda das horas e local onde o processo poderá ser 

consultado.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
3.1.2.7. Requerente: Carlos Manuel da Silva Puidival 
DLB N.º 0215/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 31.094, de 2006.12.15, de 

Carlos Manuel da Silva Puidival, residente na Rua da Arroteia, n.º 6, Telheiro, 2405.032 

Maceira LRA, no qual vem requerer ao município o pagamento de indemnização, no valor de 

€196,43, por prejuízos causados no seu veículo automóvel, com a marca e modelo Audi A4, 

com a matrícula 82-09-PX, em virtude de embate num buraco no pavimento da estrada 

municipal EM 540, em A-dos-Pretos, ocorrido em 2006.11.25, pelas 23h30m. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 05.CDIA/07, de 1 de Fevereiro, que se encontra junta ao 

respectivo processo ⎯ sobre a qual recaiu o despacho « Concordo.» do Senhor Director de 

Departamento, de 2007.02.05 ⎯ a qual conclui pela proposta de indeferimento da pretensão 

do requerente, considerando o seguinte: 

a) o Município de Leiria sinalizou adequadamente a estrada municipal EM 540, com sinais 

do tipo A29 (outros perigos) e C13 (proibição de exceder a velocidade máxima de 40 

km/hora), de forma visível e que permitia aos utentes da via tomar as precauções 

necessárias para evitar acidentes, empregando assim todas as medidas exigidas pelas 

circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos; 

b) não se apuraram a origem do buraco e a antecipação temporal com que o mesmo surgiu 

relativamente ao embate; 

c) a estrada era transitável e tinha algumas depressões devido a obras de saneamento 

básico, portanto, da responsabilidade dos SMAS de Leiria, as quais foram agravadas pelas 

fortes chuvadas caídas na altura do acidente; 

d) portanto, o mau estado do pavimento da via não se deveu a falta ou incúria dos serviços 

municipais em inspeccionar sistematicamente e reparar a estrada ou em sinalizar a 

existência do buraco mas antes à intervenção de entidade terceira (SMAS) que executou 

obras de saneamento básico e à intervenção de severas condições meteorológicas sentidas 

nos dias que antecederam a ocorrência (que causaram as consabidas cheias do Outono 

passado); 

e) tal configura um caso fortuito ou de força maior, o que significa que os danos se teriam 

produzido, independentemente de culpa do Município; 

f) ainda que os serviços responsáveis pela conservação da rede viária municipal tivessem 

conhecimento do estado do pavimento da via – que tinham – não lhes foi possível efectuar 

qualquer intervenção porque existiam trabalhos mais urgentes a realizar, como por exemplo, 

sinalização de pontes caídas, cheias, estradas interrompidas, etc; 

g) o buraco foi reparado 5 dias após o acidente, o que demonstra a diligência dos serviços 

municipais; 

h) também não se apurou a velocidade a que o condutor transitava; 
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i) o condutor deve regular a velocidade de modo que, atendendo às característica e estado 

da via e do veículo, às condições meteorológicas ou ambientais, à intensidade do trânsito e 

a quaisquer outras circunstâncias relevantes possa, em condições de segurança, executar 

as manobras cuja necessidade seja de prever e especialmente, fazer parar o veículo no 

espaço livre e visível à sua frente (artigo 24.º, n.º 1 do Código da Estrada); 

j) não se pode concluir pela existência de uma correlação entre a existência do buraco na 

estrada municipal EM 540 e a manobra de condução que o requerente e condutor efectuou e 

que o levou a embater no mesmo, uma vez que estando aquela rua devidamente sinalizada, 

com sinais de outros perigos e proibição de exceder a velocidade máxima de 40 k/h, tal era 

suficiente para alertar os condutores para a necessidade de darem cumprimento às regras 

de velocidade constantes do Código da Estrada. 

Assim, concluiu-se o seguinte: 

I ⎯ A estrada municipal EM 540, em A-dos-Pretos, é um bem dominial que está na posse e 

sob a responsabilidade do Município de Leiria, afecto à utilidade pública de circulação de 

pessoas e bens, sujeita à sua vigilância e cuidado, fazendo parte da rede de vias municipais. 

II ⎯ O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada 

e eficaz as condições em que se encontram as estradas e caminhos municipais, procedendo 

à respectiva reparação, conservação e manutenção, e o dever de sinalizar os obstáculos 

temporários à circulação rodoviária nas vias municipais, de modo a permitir aos que por lá 

circulam tomar as precauções necessárias para evitar acidentes.  

III ⎯ É certo que o Município de Leiria conhecia o estado do pavimento da via, que se 

encontrava com depressões resultantes de obras de saneamento básico realizadas pelos 

SMAS-L, agravadas pelas fortes chuvadas caídas na altura do acidente. Mas não lhe foi 

possível efectuar qualquer intervenção porque existiam trabalhos mais urgentes a realizar, 

como por exemplo, sinalização de pontes caídas, cheias, estradas interrompidas, etc. 

IV ⎯ Portanto, o mau estado do pavimento da via não se deveu a falta ou incúria dos 

serviços municipais em inspeccionar sistematicamente e reparar a estrada ou em sinalizar a 

existência do buraco mas antes à intervenção de entidade terceira (SMAS-L) que executou 

obras de saneamento básico e à intervenção de severas condições meteorológicas sentidas 

nos dias que antecederam a ocorrência (que causaram as consabidas cheias do Outono 

passado). O que configura um caso fortuito ou de força maior, pelo que os danos se teriam 

produzido, independentemente de culpa do Município. 

V ⎯ Apesar disso, ficou provado nos autos que o Município de Leiria sinalizou 

adequadamente a estrada municipal EM 540, com sinais do tipo A29 (outros perigos) e C13 

(proibição de exceder a velocidade máxima de 40 km/hora), de forma visível e que permitia 

aos utentes da via tomar as precauções necessárias para evitar acidentes, empregando 

assim todas as medidas exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos 

danos. 

VI ⎯ Atentas tais circunstâncias não se mostram cumpridos os requisitos da ilicitude e da 

culpa. Mas também não se mostra verificado o nexo de causalidade, porquanto os danos 

sofridos no veículo automóvel do requerente não são uma consequência normal, típica e 

provável da existência do buraco. 
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VII ⎯ Considerando que os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das 

autarquias locais são de verificação cumulativa, basta que não se cumpra um deles para 

inexistir a responsabilização do Município de Leiria e consequente obrigação de 

indemnização. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a citada informação n.º 

05.CDIA/07, prestada pela Divisão Administrativa deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção indeferir o pedido deduzido por Carlos Manuel da Silva Puidival e notificar o 

requerente, nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 10 dias e querendo, se pronunciar por escrito sobre o 

projecto de decisão final, informando-o ainda das horas e local onde o processo poderá ser 

consultado.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
3.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.2.1. Pagamentos 
DLB N.º 0216/07 | Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa à 

presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO B). 

  A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 1 a 14 de Fevereiro de 2007 correspondente às Ordens de 

Pagamento Gerais n.ºs: 739, 740, 742, 807 a 810, 902, 903, 930, 977, 978, às Ordens de 

Pagamento de Tesouraria n.ºs: 54 a 100, e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 9, 14, 

62, 65, 87, 89, 92, 97, 218, 303, 305, 314, 315, 483, 484, 486,  503, 505 a 507, 541, 542, 

601, 617, 648, 734, 754, 755 a 759, 775 a 778, 830, 834, 836 a 838, 846 a 848, 853, 905 a 

907, 910, 931 a 949, 951 a 959, 961,962, 964 a 976, 979 a 985 no valor total de 

€1.485.437,71,  

 
3.2.2. II Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
DLB N.º 0217/07 | Presente a II Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

para o presente ano de 2007 que se consubstancia na 2.ª Alteração ao Orçamento da 

Despesa, 1.ª Alteração ao Plano de Actividades e 2.ª Alteração ao Plano Plurianual de 

Investimentos de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade autorizar a II 

Modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2007, com 

inscrições/reforços no montante de €286.932,87 e diminuições/anulações no montante de 

€236.909,18, e a II alteração ao Orçamento da Despesa para o presente ano de 2007, com 

inscrições/reforços e diminuições/anulações no montante de €263.932,87 cada, tal como 

proposto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.3. Protocolo de colaboração. Leiria Região Digital 
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DLB N.º 0218/07 | Presente o protocolo de colaboração celebrado entre a AMLEI e o 

Município de Leiria, no âmbito do projecto Leiria Região Digital, que se transcreve: 

«Leiria Região Digital 
Protocolo entre AMLEI e o Município de Leiria 

A AMLEI –Área Metropolitana de Leiria, aqui representada pelo Presidente da Junta da 

AMLEI – Álvaro Clemente Simões e o Município de Leiria representado pela Presidente da 

Câmara  Isabel Damasceno Campos, entendem entre si, estabelecer o seguinte protocolo: 

Cláusula 1.ª 
As partes outorgantes, tendo como objectivo o desenvolvimento do projecto designado por 

Leiria – Região Digital (LRD), acordam em desenvolver todas as acções necessárias à 

concretização da candidatura no respeito pelos objectivos definidos no Programa 

Operacional Sociedade da Informação, adiante designado por POSI. 

Cláusula 2.ª 
Os Outorgantes entendem que o Projecto Leiria – Região Digital (LRD) visa promover o 

desenvolvimento da região, através da generalização na sociedade dos instrumentos, das 

técnicas e dos modos de organização reportados nas TIC (Tecnologias da informação e 

Comunicação). 

Cláusula 3.ª 
A AMLEI assume, nomeadamente, a coordenação global do Projecto, a definição dos 

correspondentes mecanismos de acompanhamento e controlo e o relacionamento 

institucional com o POSI. 

Cláusula 4.ª 
O Município de Leiria aceita que a AMLEI seja a entidade promotora da candidatura e que a 

Região de Turismo Leiria/ Fátima, a Associação Empresarial de Leiria (Nerlei), o Instituto 

Politécnico  de Leiria (IPLeiria) e o Centro Tecnológico da Industria dos Moldes (Centimfe) 

sejam parceiros preferenciais da mesma, sem prejuízo da inclusão de outras entidades da 

Região que as partes entenderem considerar. 

Cláusula 5.ª 
O Município de Leiria dá a sua anuência aos termos do projecto aprovado que ascende a 

€7.960.560,00 (Sete milhões novecentos e sessenta mil quinhentos e sessenta euros). 

Cláusula 6.ª 
O Município de Leiria assume a sua quota-parte da responsabilidade financeira do Projecto 

Leiria – Região Digital (LRD) na parte não financiada pela União Europeia e pelo Estado 

Português que será assegurado pela AMLEI, nos termos da cláusula seguinte. 

Cláusula 7.ª 
A responsabilidade financeira de cada um dos Municípios aderentes no projecto Leiria- 

Região Digital (LRD) determina-se: 

a) em função do número de habitantes do concelho quanto aos projectos estruturantes 

e os que abranjam a totalidade dos 8 Municípios envolvidos, conforme Projecto da 

Candidatura aprovado; 

b) em função das despesas efectivas nos projectos a desenvolver exclusivamente para 

o Município de Leiria. 

Cláusula 8.ª 
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O Município de Leiria obriga-se a incluir nos orçamentos de cada ano os valores respeitantes 

à quota-parte financeira referida na cláusula anterior, que serão precisados aquando da 

aprovação da candidatura. 

O Presidente da Junta da AMLEI| Álvaro Pinto Simões 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Campos».  

  A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

protocolo de colaboração celebrado entre a AMLEI e o Município de Leiria. 

 
3.2.4. Autorização e direito de preferência na alienação do Lote 15, sito na Zona 
Industrial da Cova das Faias (ZICOFA) 
DLB N.º 0219/07 | Presente uma comunicação da CEPRAUTO, Centro de Peças, 

Representações e Automóveis, S.A. (ENT. 2605/07), a solicitar autorização para alienar o 

Lote 15, da Zona Industrial da Cova das Faias, na qualidade de proprietária daquele lote e, 

ainda, que pelo preço de €350.000,00, a Câmara se pronuncie quanto ao exercício do direito 

de preferência, conforme previsto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 7.º do Regulamento daquela Zona 

Industrial. Mais informa que a actividade que pretendem desenvolver naquele lote será o 

comércio de automóveis.  

A Junta de Freguesia de Marrazes já manifestou a sua concordância.(ENT. 3310/07) 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade autorizar a 

alienação do Lote 15, sito na Zona Industrial da Cova das Faias e prescindir do exercício do 

direito de preferência naquela transacção.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.5. Resumos de Tesouraria 

DLB N.º 0220/07 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 14 de Fevereiro de 

2007, apresentando um Total de Disponibilidades de €3.525.761,28, sendo de Operações 

Orçamentais €2.979.091,93 e de Operações de Tesouraria €546.669,35, que se encontra 

apenso à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO C). 

A Câmara tomou conhecimento. 
 
 

Ponto quatro 
 Depar tamento  Jur íd ico  e  de  Recursos  Humanos 

4.1. Votos de Pesar 

4.1.1. Isabel Maria Oliveira Simões Domingues Rodrigues 
DLB N.º 0221/07 | Pela Senhora Presidente foi apresentada uma proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar à funcionária Isabel Maria Oliveira Simões Domingues 

Rodrigues, Auxiliar de Acção Educativa do quadro de pessoal desta Câmara Municipal, pelo 

falecimento de seu pai, Ernesto Domingues. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder um 

voto de profundo pesar. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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4.1.2. José Luis Ferreira Martins 
DLB N.º 0222/07 | Pela Senhora Presidente foi apresentada uma proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar ao funcionário José Luis Ferreira Martins, pintor do 

quadro de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de sua mãe, Delfina Maria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade conceder um 

voto de profundo pesar. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco 
 Divisão  de  Comunicação,  Re lações  Públ icas  e  Cooperação 

 
Participação do Rancho Folclórico «As Tecedeiras» no festival de folclore em Rheine - 
Alemanha 
DLB N.º 0223/07 | Retirado 
 

 

Ponto seis 
 Depar tamento  de  Desenvolvimento  Económico ,  Espaços  Verdes  e  Ambiente  

 
6.1. Análise dos seguintes processos relacionados com o Desenvolvimento 
Económico 
6.1.1. Instituto do Emprego e Formação Profissional. Criação de Empresas. Portaria 
n.º 196-A/01, de 10 de Março: Marta Filipa Carvalho Figueiredo e Marco Paulo 
Francisco 
DLB N.º 0224/07 | Presente o ofício n.º 3314, de 2006/12/15, do Instituto do Emprego e 

Formação Profissional (Ent. 31349, de 2006/12/19), acompanhado de um pedido 

apresentado por Marta Filipa Carvalho Figueiredo e Marco Paulo Francisco solicitando 

parecer para a criação de uma empresa no ramo de actividade de Acção Social para 

Pessoas Idosas sem Alojamento.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, e com base na informação prestada pela 

Freguesia de Marrazes, constante no ofício n.º 112, de 2007/02/01, anexo ao respectivo 

processo, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, 

de 10 de Março, deliberou por  unanimidade emitir parecer favorável à criação da empresa 

pretendida, a qual deverá possuir instalações adequadas e licenciadas para a sua laboração. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.1.2. Instituto do Emprego e Formação Profissional. Criação de Empresas. Portaria 
n.º 196-A/01, de 10 de Março: Susana Cristina Sousa Carvalho e Mariana da Silva F. 
Barbosa F. Verdingola 
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DLB N.º 0225/07 | Presente o ofício n.º 3132, de 2006/11/22, do Instituto do Emprego e 

Formação Profissional (Ent. 29413, de 2006/11/24), acompanhado de um pedido 

apresentado por Susana Cristina Sousa Carvalho e Mariana da Silva F. Barbosa F. 

Verdingola solicitando parecer para a criação de uma empresa no ramo de actividade de 

Apoio Social a Idosos sem Alojamento. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, e com base na informação prestada pela 

Freguesia de Marrazes, constante no ofício n.º 113, de 2007/02/01 anexo ao respectivo 

processo, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, 

de 10 de Março, deliberou por unanimidade emitir parecer favorável à criação da empresa 

pretendida, a qual deverá possuir instalações adequadas e licenciadas para a sua laboração. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.1.3. Alargamento de horário de funcionamento (Ent.1008/07) 
DLB N.º 0226/07 | Presente o requerimento dos proprietários dos bares «Anubis», «Os 

Filipes», «Ozono», «Pátio do Barão» e «Sebentas», todos situados no Largo Cândido dos 

Reis, nesta cidade, em que solicitam o prolongamento do horário de funcionamento a título 

excepcional para os dias 17 e 19 de Fevereiro de 2007, até às 4.00 horas, para a realização 

do «Festival da Irreverência – O Carnaval de Leiria», que decorrerá de 17 a 20 de Fevereiro 

de 2007, nesta cidade, à semelhança do que tem sucedido em anos anteriores. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto,  deliberou por unanimidade deferir o 

pedido de alargamento de horário de funcionamento, a título excepcional, para os dias 17 e 

19 de Fevereiro de 2007 aquando da realização do «Festival da Irreverência». 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.1.4. Alargamento de horário de funcionamento (Ent.3266/07) 
DLB N.º 0227/07 | Presente o requerimento de Leirinoites, Actividades Hoteleiras e de Lazer, 

Lda, com sede na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, 168, Leiria, em que solicita o 

prolongamento do horário de funcionamento do estabelecimento «Beat Club», para os dias 

15, 18 e 19 de Fevereiro de 2007 até às 7.00 horas, para a comemoração do carnaval, do 

qual consta a proposta da Senhora Presidente da Câmara de 8 de Fevereiro de 2007, no 

sentido de indeferir o pedido, atendendo que só têm sido autorizados pedidos para os 

festejos dos aniversários dos próprios estabelecimentos. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com a proposta de 8 de Fevereiro de 2007, da Senhora Presidente de indeferimento do 

pedido de alargamento de horário de funcionamento para os dias 15, 18 e 19 de Fevereiro 

de 2007, por não se tratar do aniversário do estabelecimento. 

Mais deliberou, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 103.º do 

Código do Procedimento Administrativo, dispensar a audiência do interessado, por 

considerar urgente a tomada de decisão, atendendo à proximidade das datas pretendidas. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.1.5. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (Ent.3545/07) 
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DLB N.º 0228/07 | Presente o requerimento de Vitor Hugo Cardinali, na qualidade de 

proprietário do circo Vitor Hugo Cardinali, com sede em Carcavelos, Cascais, em que solicita 

licença especial de ruído,  no período de 9 a 11 de Fevereiro de 2007, para a apresentação 

de espectáculos de circo que terão lugar no Largo da Feira dos 18, junto ao Bairro Sá 

Carneiro, na freguesia de Marrazes, deste concelho, no horário compreendido entre as 

21h45m e as 24h00m, do qual consta o despacho da Senhora Presidente da Câmara de 

2007/02/09, que defere o pedido.  

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho de 2007/02/09 da Senhora Presidente que deferiu o pedido, mediante emissão de 

licença especial de ruído para o efeito. 

 
6.1.6. Licença especial de ruído (Ent.3432/07) 
DLB N.º 0229/07 | Presente o requerimento de Joaquim Cardinali, na qualidade de gerente 

do Circo Soledad Cardinali, com sede no largo da Feira, n.º 16 A, Malveira, em que solicita 

licença especial de ruído, no período de 16 a 25 de Fevereiro de 2007, para a apresentação 

de espectáculos de circo, que terão lugar na Quinta da Malta, Porto Moniz, freguesia de 

Leiria, no horário compreendido entre as 16h30m e as 24h00m. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido, mediante a emissão de licença especial de ruído para o efeito. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
6.1.7. Comissão da Feira Anual de Leiria. Tradicional Feira de Maio. 
DLB N.º 0230/07 | Pela deliberação n.º 0058/07, de 4 de Janeiro, a Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar a constituição da Comissão da Feira Anual de Leiria – 

Tradicional Feira de Maio, tendo ficado por designar um Fiscal Municipal ou do Ambiente 

pelo responsável da Secção da Fiscalização. 

Para o efeito propõe-se o Fiscal Municipal João Miguel Marques de Lemos Cordeiro. 

Tendo ainda em consideração a informação do Sector de Licenciamentos Diversos, 

(INT. 2076/07), que a seguir se transcreve: 

«Ao constatar que a deliberação n.º 58/07, tomada por esta Câmara Municipal em 

reunião de 2007/01/04, nomeia a Assistente Administrativa Especialista, Maria Florinda 

Brites Nunes Francisco para integrar a Comissão da Feira de Maio de 2007 e, atendendo a 

que a referida funcionária foi destacada para prestar serviço nas instalações da Loja do 

Empresário, no Mercado Santana, nesta cidade, não será prático desempenhar as funções 

de apoio na emissão de documentos de receita e controlo de pagamentos dos concorrentes 

admitidos àquela Feira, razão pela qual indico, para a substituir na citada Comissão, a 

Assistente Administrativa Especialista, Lurdes da Graça Cruz Novo.» 

Assim sendo, propõe-se que seja substituída, por motivos de serviço, a funcionária 

Florinda Brites Nunes Francisco pela funcionária Lurdes da Graça Cruz Novo, afecta ao 

Sector de Licenciamentos Diversos.   
A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade concordar com as 

propostas apresentadas para constituição da Comissão da Feira Anual de Leiria de 2007. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Ambiente e 
Serviços Urbanos 
6.2.1. Protocolo entre o Município de Leiria e a Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro no seguimento do Projecto «Praia Acessível» 
DLB N.º 0231/07 | O projecto «Praia Saudável» tem por objecto acções que visem contribuir 

para o aumento da acessibilidade às zonas balneares para utilizadores com necessidades 

especiais, nomeadamente através da disponibilização de cadeiras anfíbias e passadeiras. 

O projecto «Praia Saudável» patrocinado, exclusivamente, pela Fundação Vodafone 

e tendo como coordenadores institucionais a Direcção-Geral da Autoridade Marítima, o 

Instituto da Água, o Instituto da Conservação da natureza e a Associação Bandeira Azul da 

Europa, permitiu durante a época balnear transacta a instalação nas praias de Pedrógão 

Centro e de Pedrógão Sul dos seguintes equipamentos: 

- Posto identificativo de Praia; 

- Painéis informativos; 

- Painéis informativos em braille 

- Suportes de cinzeiros de praia e cinzeiros de praia 

Por forma a formalizar a transferência da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro dos equipamentos indicado no ponto anterior, propõe-

se a celebração do Protocolo de Disponibilização de Bens. 

Após a assinatura do protocolo o mesmo deverá ser devolvido à Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro onde será concluído o acto da 

assinatura por parte da Comissão da Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, 

sendo posteriormente remetido à Câmara Municipal de Leiria um dos exemplares já 

devidamente assinados. 
A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com a assinatura do protocolo com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro no âmbito do Projecto «Praia Saudável» e autorizar a Senhora 

Presidente a proceder à sua assinatura. 

 
 

Ponto sete 
 Departamento de Educação e Acção Social  

 

7.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Acção Educativa 
Municipal  
7.1.1. Bolsas de estudo ao ensino superior 
DLB N.º 0232/07 | Presente o processo relativo à atribuição de 20 Bolsas de Estudo para 

alunos que frequentam o Ensino Superior (recandidaturas e candidaturas) no ano lectivo 

2006/2007, de acordo com o Regulamento aprovado em reunião da Assembleia Municipal 

de 28 de Dezembro de 1994 e alterado pela mesma em 30 de Dezembro de 2002, 

acompanhado da lista dos 20 candidatos, que é a seguinte: 
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 1. ANDREIA DUARTE GOMES ............................................................................................  1.º Ano 

 2. MARCO ANDRÉ GASPAR JORGE .................................................................................  1.º Ano 

 3. MARCO ANTÓNIO LOURO FERNANDES ......................................................................  1.º Ano 

 4. RITA CATARINA ANTUNES HENRIQUES.......................................................................  1.º Ano 

 5. BRUNA ALEXANDRA FERREIRA VILA VERDE..............................................................  2.º Ano 

 6. JOANA SOUSA MOREIRA ..............................................................................................  2.º Ano 

 7. MÓNICA DE JESUS CAETANO ......................................................................................  2.º Ano 

 8. PATRÍCIA DOS SANTOS NEVES ...................................................................................  2.º Ano 

 9. DIOGO JOSÉ MOÇO CAÇADOR ....................................................................................  3.º Ano 

10. LARA INÊS MENDES PEREIRA .....................................................................................  3.º Ano 

11. TÂNIA PATRÍCIA DOMINGUES FERREIRA ................................................................... 3.º Ano 

12. ANA CRISTINA FRAZÃO LOPES ALHO ........................................................................  4.º Ano 

13. DIANA TERESA MONTEIRO FONSECA ........................................................................  4.º Ano 

14. PATRÍCIA DA SILVA GOMES .........................................................................................  4.º Ano 

15. SELMA OTILIANA MARCOS DA SILVA .........................................................................  4.º Ano 

16. SUSANA PAULA PEDROSA SOARES ...........................................................................  4.º Ano 

17. TIAGO FILIPE SANTOS PARAÍSO .................................................................................  4.º Ano 

18. MARCO ANTÓNIO PINHEIRO FERNANDES ................................................................  5.º Ano 

19. SÓNIA FRANCISCO DOS SANTOS ...............................................................................  5.º Ano 

20. TÂNIA CATARINA DE SOUSA SANTOS ........................................................................  5.º Ano 
O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 753/07, de 

8 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea d) no n.º 4 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade aprovar e 

homologar a lista dos 20 candidatos e comunicá-la aos interessados. 

Mais deliberou que o pagamento de €1.000,00 (mil euros), relativo às bolsas, seja 

efectuado em duas prestações, a liquidar nos meses de Abril e Agosto de 2007. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.2. Bolsas de estudo. ISLA 
DLB N.º 0233/07 | No âmbito do Protocolo estabelecido entre a CML e o ISLA, é presente o 

processo de recandidaturas e candidaturas a Bolsas de Estudo para os cursos ministrados 

no Instituto Superior de Línguas e Administração de Leiria – ISLA, no ano lectivo 2006/2007, 

de acordo com a aprovação em deliberação camarária de 2006-11-09, da atribuição de 10 

bolsas, traduzidas na isenção do pagamento pelos alunos da inscrição e propinas mensais, 

acompanhada da lista dos candidatos, que é a seguinte: 

  1. ANA CLÁUDIA RIBEIRO FÉLIZ 

  2. ANA ISABEL LEAL REBOLA ALVES PEREIRA  

  3. ANTÓNIO  JOSÉ   FERNANDES PEREIRA  

  4. DORA ISABEL ALVES DA SILVA  

  5. FILIPE ANTÓNIO SANTOS MOTA 

  6. JOANA RITA VENCESLAU MARQUES 

  7. LIDIANE GOMES DE BRITO  

  8. NEUZA SOFIA DOS SANTOS RIBEIRO  

  9. PEDRO CÉSAR DUARTE TORRES  

 10.VÂNIA VITORINO CAETANO  
A Câmara,  depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, da alínea d) no n.º 4 
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do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade aprovar e 

homologar a lista dos 10 candidatos, tendo as recandidaturas sido consideradas na sua 

totalidade e comunicar ao ISLA e aos interessados. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.3. Plano integrado de educação e formação 2006/2007 
DLB N.º 0234/07 | Presente o Plano Integrado de Educação e Formação (PIEF) para o ano 

lectivo 2006/2007, (ENT.2006/18825), que apresenta as suas linhas orientadoras, 

acompanhado da Informação da Divisão de Planeamento e Gestão de Equipamentos 

Educativos, (INT. 2006/12845), referente ao apoio solicitado relativamente ao transporte. 

Considerando que desde Agosto de 2002 (Deliberação de Câmara de 28/08/2002), a 

CML tem apoiado este projecto ao nível dos transportes e refeições. 

Considerando que para o ano lectivo 2006/07 o projecto PIEF vai funcionar no 

estabelecimento de ensino do 2.º e 3.º ciclos E.B. da Vieira de Leiria; 

Considerando que este projecto em 2006/07 vai ser gerido pela Santa Casa da 

Misericórdia de Leiria; 

Propõe-se a transferência da verba de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros) para 

a Santa Casa da Misericórdia de Leiria, para fazer face aos encargos com o transporte dos 

alunos do concelho de Leiria. 

Este valor foi objecto da proposta de cabimento n.º 756/07, de 8 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, da alínea l) do n.º 1 e 

da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º ambas da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou 
por unanimidade apoiar o projecto, tendo por base as regras dos transportes escolares, 

transferindo a verba de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros) para a Santa Casa da 

Misericórdia de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 
 

7.1.4. Acordo de colaboração entre o Município de Leiria e o Centro de Competências 
entre Mar e Serra 
DLB N.º 0235/07 | Presente, pelo Senhor Vereador da Educação e Cultura, a minuta de 

Acordo de Colaboração a celebrar com o Centro de Competência Entre Mar e Serra 

(CCEMS), relativamente à consolidação da implementação das Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) nas escolas do concelho de Leiria, que se transcreve: 

«MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Enquadramento 
O Centro de Competência «Entre Mar e Serra» (CCEMS), com sede do Centro de Formação 

da Batalha, apoia projectos de Escolas/Agrupamentos na integração das TIC em contexto 

Educativo desde 1998. A ampliação da sua rede de escolas criou necessidades de espaços 

adicionais para a formação de docentes, e outras actividades no âmbito do apoio que presta 

às Escolas/Agrupamentos 

Considerando que muitas escolas associadas do CCEMS são do concelho de Leiria e o 

interesse do Município de Leiria em apoiar projectos no âmbito da aplicação das TIC à 
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Educação e da promoção da literacia digital da população em geral, celebra-se entre as 

duas entidades um acordo regido pelas clausulas seguintes. 

Cláusula 1.ª 
 Intervenientes 

1.º Outorgante: Município de Leiria (ML), contribuinte fiscal n.º 505 181 266, representado 

pela, Sra. Dra. Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal; 
2.º Outorgante: Centro de Competência Entre Mar e Serra (CCEMS) com sede na Escola 

Secundária da Batalha, contribuinte n.º 600 025 322, representado pelo Sr. Dr. António 

Carvalho Rodrigues, na qualidade de Director do CCEMS e Dr.ª Ana Cristina Duarte Barraca 

na qualidade de Presidente do Conselho Administrativo da Escola Secundária com 3.º CEB 

da Batalha (Escola-Sede). 
Cláusula 2.ª  

 Obrigações do 1.º Outorgante (ML) 
Cedência de uma sala com dimensões adequadas à instalação de um laboratório de 

informática com energia eléctrica e acesso a serviços de apoio nomeadamente: instalações 

sanitárias, serviços de comunicações de dados (com custos a assumir pelo 2.º outorgante) e 

outros que venham a ser necessários à execução de reuniões e acções de formação no 

âmbito dos projectos do 2.º Outorgante (CCEMS). 

Cláusula 3.ª  
Obrigações do 2.º Outorgante (CCEMS) 

O 2.º Outorgante (Centro de Competência «Entre Mar e Serra» como contrapartida da 

cedência das instalações referidas na cláusula anterior, compromete-se a: 

a) disponibilizar um laboratório multimédia com 17 computadores, rede local, projector 

e quadro interactivo multimédia e actividade à Internet em banda larga para acções 

de formação e apoio técnico. (em actividade desde 2006). 

b) em articulação com o Departamento de Educação e Acção Social, apoiar projectos e 

iniciativas do primeiro outorgante, ou projectos conjuntos, nomeadamente no âmbito 

da integração das TIC nas escolas do 1.º Ciclo e Jardins-de-infância. (em vigor 

desde 2006, com novos projectos para 2007 – «Artistas Digitais de Leiria», por 

exemplo); 

c) apoiar a Escola Profissional de Leiria a constituir-se como Academia Local da Cisco 

System nomeadamente ao nível do apoio técnico e formação dos respectivos 

instrutores. (desde 2006); 

d) em articulação com Departamento de Educação e Acção Social e Agrupamentos de 

Escolas de Leiria, implementar um sistema baseado na Internet para gestão das 

comunicações e do apoio do Município às escolas e jardins-de-infância do concelho 

de Leiria. Na essência, as escolas substituem as comunicações baseadas em papel 

ou em telefonemas pelo preenchimento de formulários na Internet para diversos fins 

(refeições, comunicação de avarias, requisição de materiais, ocorrências, etc). (A 

implementar em 2007). 

e) em articulação com entidades a designar pelo 1.º Outorgante (ML), apoiar medidas 

no âmbito da promoção da literacia digital dos mais idosos e da população em geral; 
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f) em articulação com Departamento de Educação e Acção Social e Agrupamentos de 

Escolas de Leiria, apoiar soluções técnicas e organizacionais para a manutenção 

dos equipamentos e sistemas dos Jardins e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico 

de Leiria; 

g) realizar outros projectos a acordar entre as duas entidades. 

Cláusula 4.ª 
 Obrigações comuns 

Os outorgantes comprometem-se a articular a sua actuação e a procurar soluções que 

potenciem as competências de cada um. Em caso de diferendo em relação a aspectos 

omissos: 

a) sobre as instalações e o seu uso, decidirá o 1.º outorgante. 

b) sobre equipamentos do 2.º Outorgante prevalecerão as decisões do mesmo. 

Cláusula 5.ª  
 Duração 

Este acordo produz efeitos a 2 de Maio de 2006 e estabelece-se por períodos de doze 

meses sendo automaticamente renovado, por igual período, se nenhum dos outorgantes 

decidir em contrário, accionando os mecanismos de rescisão previstos na cláusula seguinte. 

Cláusula 6.ª  
Rescisão 

Os outorgantes podem rescindir o presente acordo através de comunicação escrita ao outro 

com uma antecedência mínima sessenta dias. 

Cláusula 7.ª  
Imposto do selo 

O presente Acordo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3, ambos do 

artigo 3.º do Código do Imposto do Selo.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e do artigo 67.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou 
por unanimidade aprovar a minuta do Acordo de Colaboração acima transcrito e autorizar a 

Senhora Presidente a proceder à sua assinatura. 
 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
7.1.5. Freguesia de Santa Eufémia. Transferência de verba 
DLB N.º 0236/07 | Presente o ofício n.º 13/07 da Junta de Freguesia de Santa Eufémia, de 

26.01.2007 (ENT. 3247), em que solicita apoio para o pagamento do trabalho de vigilância 

prestado na Escola do 1.º CEB de Quintas do Sirol, dando continuidade ao programa dos 

anos lectivos anteriores (atendendo aos problemas existentes naquela comunidade). 

Considerando que: 

a) a Escola do 1.º CEB de Quintas do Sirol possui uma grande diversidade cultural, com 

alunos que apresentam alguns comportamentos de risco; 

b) face ao aumento do número de alunos e numa perspectiva de facilitar a integração dos 

mesmos, houve necessidade de afectar mais recursos humanos; 
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c) a Junta de Freguesia de Santa Eufémia, enquanto entidade parceira nas causas da 

Educação, tem colaborado na resolução de problemas daquela comunidade educativa; 

d) tem sido prática da CML apoiar nas despesas com recursos humanos relativamente à 

recepção dos alunos e vigilância. 

Propõe-se a transferência de verba para a Junta de Freguesia de Santa Eufémia, no 

montante de €1.169,00, referente ao trabalho de vigilância prestado entre Setembro de 2006 

a Dezembro de 2006, inclusive.  

Este valor foi objecto da proposta de cabimento n.º 754/07, de 8 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea l) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade concordar com a proposta apresentada e transferir a 

verba de €1.169,00 (mil cento e sessenta e nove euros) para a Freguesia de Santa Eufémia, 

para fazer face aos encargos com o serviço de vigilância na Escola EB1 de Quintas do Sirol.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
7.1.6. Apoio ao Agrupamento de escolas Dr. Correia Mateus 
DLB N.º 0237/07 | Presente o oficio do Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus (ENTFE 

2007/391), em que solicita 10 m3 de areia fina para as caixas de areia a fim de garantir a 

prática da Educação Física. 

Atendendo a que a E. B. 2,3 Dr. Correia Mateus funciona como sede do 

Agrupamento de Escolas recebendo alunos do 1.º ciclo E. B. para o desenvolvimento de 

actividades diversas, propõe-se apoiar o agrupamento de escolas com a colocação de 10 m3  

de areia para a prática desportiva. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea f) do n.º 2 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade apoiar o 

agrupamento de escolas mediante a colocação de 10 m3 de areia. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 
 
Ponto oito 

 D epar tamento  de  Cul tura ,  Despor to  e  Juventude 
 
8.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão da Cultura 
8.1.1. Concerto da Páscoa pelos Coros da Cidade 
DLB N.º 0238/07 | Realiza-se na Sé de Leiria, no dia 26 de Março do corrente, pelas 

21h30m, o tradicional Concerto da Páscoa  pelos Coros da Cidade, cuja organização está a 

cargo da Paróquia de Leiria, do Município de Leiria e Grupos Corais da cidade. 

Tendo em conta que o Concerto da Páscoa é já uma tradição cultural cuja  

particularidade é a de unir os Grupos Corais da Cidade, que preparam  para a ocasião um 

repertório de grande qualidade, julgamos ser de apoiar o evento nos moldes habituais: 

decoração da Sé, execução gráfica e impressão do material de divulgação, bem como a 
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comparticipação para o lanche convívio dos coralistas, organizado e fornecido pela Paróquia 

de Leiria, ao qual coube a proposta de cabimento n.º 793/07, de 9 de Fevereiro, na rubrica 

0305 2007A210, Concerto da Páscoa 12/040701. 

A Câmara tomou conhecimento e depois de analisar o assunto, nos termos do 

disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, deliberou por 
unanimidade suportar as despesas referidas na informação e conceder à Fábrica da Igreja 

Paroquial da Freguesia de Leiria um apoio no valor de €600,00, para fazer face aos 

encargos referentes ao fornecimento do lanche convívio para os coralistas. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
8.1.2. Continuação do projecto «Escapadinha» edição 2007. Promoção de um pacote 
turístico para a Região de Turismo Leiria/Fátima 
DLB N.º 0239/07 | Com o objectivo de promover o turismo na Região Centro, a Região de 

Turismo Leiria/Fátima, propõe a continuação da campanha promocional iniciada em 2006 

através de um programa que prevê a estadia de, pelo menos, duas noites consecutivas num 

alojamento hoteleiro com direito a usufruir de descontos em produtos e serviços turísticos 

regionais. 

O produto turístico denominado «Escapadinha 2007» será divulgado em diversos 

meios de comunicação, entre os quais se destacam os seguintes - website próprio 

www.escapadinha.com.pt, campanhas de televisão, campanhas online em websites 

institucionais (ITP, ANRET, Regiões de Turismo, entre outros) e portais nacionais (sapo, 

google, entre outros), imprensa nacional, publicidade em outdoors nas principais cidades do 

país.  

A divulgação deste programa será efectuada ainda através de: 

- Identificação escrita no local: «Escapadinha - Estabelecimento Aderente», 

- Brochura com a indicação dos Estabelecimentos Aderentes, 

- Cartão hospede Escapadinha, entregue aos clientes deste serviço. 

Atendendo ao interesse do programa, e no intuito de divulgar e promover a dinâmica 

cultural do Concelho, propõe-se a continuação da participação do Município de Leiria neste 

programa de divulgação, nos mesmos termos do ano anterior: 20% de desconto aos 

portadores do cartão hóspede Escapadinha, nos ingressos para o Castelo e Núcleo 

Museológico da Torre de Menagem. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e de acordo com o disposto na alínea h) do 

n.º 2 e alínea a) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por unanimidade a inclusão do referido desconto nas taxas do Castelo. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.1.3. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. Outubro 
2006 
DLB N.º 0240/07 | Pelo Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi presente a nota de despesas 

do Teatro José Lúcio da Silva, relativamente a despesas efectuadas no Teatro Miguel 

Franco, durante o mês de Novembro de 2006, que totalizam o valor de €4.717,89, as quais 

foram objecto da proposta de cabimento n.º 755/07, de 8 de Fevereiro. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade transferir para 

o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €4.717,89, referente às despesas no Teatro 

Miguel Franco, suportadas pelo Teatro José Lúcio da Silva, durante o mês de Novembro de 

2006, que totalizam o valor de €4.717,89. 

 
8.1.4. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. 
Novembro 2006 
DLB N.º 0241/07 | Pelo Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi presente a nota de despesas 

do Teatro José Lúcio da Silva, relativamente a despesas efectuadas no Teatro Miguel 

Franco, durante o mês de Novembro de 2006, que totalizam o valor de €4.717,89, as quais 

foram objecto da proposta de cabimento n.º 755/07, de 8 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade transferir para 

o Teatro José Lúcio da Silva a importância de 4.717,89, referente às despesas no Teatro 

Miguel Franco, suportadas pelo Teatro José Lúcio da Silva, durante o mês de Novembro de 

2006, que totalizam o valor de €4.717,89. 

 

8.1.5. Teatro José Lúcio da Silva. Lista de despesas do Teatro Miguel Franco. 
Dezembro 2006 
DLB N.º 0242/07 | Pelo Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi presente a nota de despesas 

do Teatro José Lúcio da Silva, relativamente a despesas efectuadas no Teatro Miguel 

Franco, durante o mês de Dezembro de 2006, que totalizam o valor de €5.477,89, as quais 

foram objecto da proposta de cabimento n.º 755/07, de 8 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade transferir para 

o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €5.477,89 referente às despesas no Teatro 

Miguel Franco, suportadas pelo Teatro José Lúcio da Silva, durante o mês de Dezembro de 

2006, que totalizam o valor de €5.477,89. 

 
8.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão do Desporto e 
Juventude 
8.2.1. Cedência Gratuita de Autocarro para o Campeonato Nacional da 1.ª Divisão (2.ª 
Fase) e Taça de Portugal. Grupo Desportivo de Monte Real 
DLB N.º 0243/07 | Presente a carta (ENT. 1081/07, de 11 de Janeiro) do Grupo Desportivo 

de Monte Real, na qual solicita ao Município Leiria cedência gratuita de autocarro e serviços 

de motorista para as deslocações da sua equipa de Futebol de 11, no âmbito do 

Campeonato Nacional da 1.ª Divisão (2.ª Fase), bem como, para as deslocações em todas 

as eliminatórias da Taça de Portugal. 

Considerando que esta participação nas provas nacionais de Futebol Feminino da 

Época Desportiva 2006/2007, constitui uma situação única no Concelho, pelo sexto ano 

consecutivo e que constitui, também, um importante estímulo para outras equipas de Futebol 

Feminino e para os escalões de formação, propõe-se que o Município de Leiria garanta a 

cedência gratuita ou aluguer de autocarro e respectivos serviços de motorista, nas 

deslocações da equipa de acordo com o seguinte calendário: 
 

CMLeiria/ Acta n.º 4, de 2007.02.15 
 
 



201 (52) 

DATAS LOCAIS COMPETIÇÕES 

14/01/07 Ponte Frielas Campeonato Nacional 1.ª Divisão (2.ª Fase) 

18/03/07 Ponte Frielas Campeonato Nacional 1.ª Divisão (2.ª Fase) 

18/02/07 a definir Taça de Portugal (eliminatória) 

a definir a definir Taça de Portugal ( restantes eliminatórias) 

 
  A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade ceder gratuitamente ou suportar os custos inerentes 

ao aluguer do autocarro e respectivos serviços de motorista, para as deslocações da equipa 

feminina de Futebol de 11 do Grupo Desportivo de Monte Real, para os jogos da 1.ª Fase do 

Campeonato Nacional da 1.ª Divisão e todas as eliminatórias da Taça de Portugal em que 

participarem, que se realizam fora do território de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.2.2. Cedência Gratuita de Autocarro. Basket Clube do Lis 
DLB N.º 0244/07 | Presente a carta (ENT.1080/07, de 11 de Janeiro), do Basket Clube do 

Lis, na qual solicita à Câmara Municipal de Leiria cedência gratuita de autocarro e serviços 

de motorista para as deslocações da sua equipa de Basquetebol, no âmbito do Campeonato 

Nacional de Juniores Femininos. 

Considerando que esta participação nas provas nacionais de Basquetebol Feminino 

da Época Desportiva 2006/2007, constitui uma situação única no Concelho, e que, além de 

ser conseguida com todo o mérito por parte desta equipa, constitui também um importante 

estímulo para outras equipas de Basquetebol Feminino, pois este Clube é o único no 

concelho que promove e proporciona a prática do Basquetebol a vários escalões do sexo 

feminino, propõe-se que a Câmara Municipal de Leiria garanta a cedência gratuita de 

autocarro e respectivos serviços de motorista, ou assegure o aluguer de um autocarro, nas 

deslocações da equipa de acordo com o seguinte calendário: 
 

DATA LOCAL 

25 de Fevereiro de 2007 Tortosendo (Covilhã)  

24 ou 25 de Março de 2007 Ponte de Lima 

14 ou 15 de Abril de 2007 Guimarães 

20 ou 21 de Abril de 2007 Trancoso (Guarda) 

 
  A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º ambas da Lei n.º 159/99, 

de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade ceder gratuitamente ou suportar os custos inerentes 

ao aluguer do autocarro e respectivos serviços de motorista, para as deslocações da equipa 

feminina de Basquetebol do Basket Clube do Lis, para os jogos do Campeonato Nacional de 

Basquetebol de Juniores Femininos, que se realizam fora do território de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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8.2.3. Pedido de Estatuto de Utilidade Pública. Grupo Alegre e Unido  
DLB N.º 0245/07 | Presente a carta do Grupo Alegre e Unido, com sede no lugar de 

Bajouca, freguesia de Bajouca, concelho de Leiria (ENT.178/07, de 2007/01/03), em que 

solicita ao Município de Leiria parecer favorável no sentido de o Clube vir a ser considerado 

Instituição de Utilidade Pública, de acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 460/77, de 7 de 

Novembro de 1977. 

Após análise do processo enviado (resumo do Historial do Clube, parecer da Junta 

de Freguesia de Bajouca, cópia da Publicação dos Estatutos em Diário da República), 

propõe-se que seja emitido pela Câmara Municipal de Leiria parecer favorável à Declaração 

de Instituição de Utilidade Pública. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, de acordo com o estipulado no artigo 71.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

460/77, de 7 de Novembro, deliberou por unanimidade emitir parecer favorável à 

declaração de Instituição de Utilidade Pública ao Grupo Alegre e Unido. 

 

8.2.4. Abril Juvenil e Novos Criadores. Proposta de actividades 

DLB N.º 0246/07 | Pela Senhora Presidente foram presentes os projectos em epígrafe que 

abaixo se transcrevem: 
«ABRIL JUVENIL» E «NOVOS CRIADORES» 

26 de Março a 25 de Abril 

Introdução 

Os projectos «Abril Juvenil» e «Novos Criadores» são organizados pela Câmara 

Municipal de Leiria através da Divisão do Desporto e Juventude, Divisão da Cultura e Gestão 

de Espaços Culturais, Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira, Divisão de Museus e 

Património, Divisão de Acção Educativa Municipal, Divisão de Parques e Espaços Verdes, 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, Sector de Informática e M|i|MO – Museu da 

Imagem em Movimento, em parceria e articulação estreitas com a sociedade civil do 

Concelho. 

Objectivos 
a) oferecer à sociedade civil em geral e aos jovens em particular, um mês pleno de 

eventos e actividades tão diversificado quanto possível; 

b) ocupar os tempos livres dos jovens em idade escolar; 

c) disponibilizar meios e conhecimentos para que autonomamente os jovens possam 

alimentar a sua própria criatividade; 

d) dinamizar o associativismo juvenil, bem como responsabilizar os jovens quanto ao 

planeamento, organização e gestão de actividades; 

e) proporcionar aos jovens uma oportunidade de exposição de trabalhos de natureza 

cultural. 

f) promover jovens talentos do Concelho de Leiria. 

Actividades 
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Ateliers Local Destinatários Dias Horas 
5 aos 9 Anos Turno 1 

26 e 27 de Março 

10 aos 12 Anos Turno 2 
28 e 29 de Março 

5 aos 9 Anos Turno 3 
2 e 3 de Abril 

 
 
 
Olaria  

 
 
Edifício do Banco de 
Portugal 

10 aos 12 Anos Turno 4 
4 e 5 de Abril 

 
 
 
10.00H – 12.00H 
15.00H – 17.00H 

5 aos 9 anos Turno 1 
26 a 30 de Março 

 
Pintura  

 
Delegação Regional 
de Leiria do I.P.J. 

10 aos 12 anos Turno 2 
2 a 5 de Abril 

 
 
14.30H – 17.00H 

Mímica Ateneu Desportivo de 
Leiria 

8 aos 12 anos 2 a 5 de Abril 10.00H – 12.00H 

Xadrez  
 

A confirmar 
(Arquivo Distrital de 
Leiria) 

8 aos 12 Anos 
Maiores de 13 anos 

26 a 30 de Março  14.00H – 17.00H 

Teatro Ateneu Desportivo de 
Leiria 

10 aos 16 anos 26 a 30 de Março 14.30H – 17.00H 

Construção de 
caixas decorativas 

A confirmar 
(Arquivo Distrital de 
Leiria) 

Maiores de 10 anos 26 a 30 de Março 9.30H – 12.30H 

Turno 1 
26 e 27 de Março 

Máscaras Biblioteca Municipal 
Afonso Lopes Vieira 

Maiores de 12 anos 

Turno 2 
2 e 3 de Abril 

14.30H – 17.00H 

Turno 1 
26 de Março e 2 de 
Abril 

Formas Animadas Biblioteca Municipal 
Afonso Lopes Vieira 

Maiores de 8 anos 

Turno 2 
27 de Março e 3 de 
Abril 

 
10.00H – 12.00H 

Turno 1: 2 de Abril 

Turno 2: 3 de Abril 

Turno 3: 4 de Abril 

Sacos Pintados    Ateneu Desportivo de 
Leiria 

Maiores de 6 anos 

Turno 4: 5 de Abril 

10.00H – 12.30H 

5 aos 8 anos 14.00H – 15.00H 

9 aos 12 anos 15.00H – 16.00H 

Hip Hop   
Ateneu Desportivo de 
Leiria 

Maiores de 13 anos 

 
2 a 5 de Abril 

16.00H – 17.00H 

Turno 1: 26 de Março 
Turno 2: 27 de Março 
Turno 3: 28 de Março 
Turno 4: 29 de Março 

Pintura em Gesso  Ateneu Desportivo de 
Leiria 

Maiores de 6 anos 

Turno 5: 30 de Março 

10.00H – 12.30H 

Jardim de Santo 
Agostinho 

Turno 1 
26 a 30 de Março 

 
Jardinagem  

Clube Bus/ Bairro Dr. 
Sá Carneiro 

 
5 aos 12 Anos 

Turno 2 
2 a 5 de Abril 

 
10.00H – 12.00H 

Turno 1 
26 a 30 de Março 

Lixo Velho, 
Brinquedo Novo 

Centro de 
Interpretação 
Ambiental 

9 aos 12 Anos 
 

Turno 2 
2 a 5 de Abril 

10.00H – 12.00H 

Cria com papel Centro de 
Interpretação 
Ambiental 

9 aos 12 Anos 
 

26 a 30 de Março 14.30H – 16.30H 

Fauna e Flora Centro de 
Interpretação 
Ambiental 

9 aos 12 Anos 
 

2 a 5 de Abril 14.30H – 16.30H 

Tratamento Gráfico 
(Fotoshop ou Paint 
Shop Pró) 

Clube Bus - Bairro Dr. 
Sá Carneiro 

 
 
9 aos 14 anos 

Turno 1 
26 a 30 de Março 

 
14.00H – 17.00H 
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 Mercado 
Sant´Ana – Centro 
Cultural 

 Turno 2 
2 a 5 de Abril 

 

Turno 1 
2 e 3 de Abril 

Bijutaria A confirmar 
(Arquivo Distrital de 
Leiria) 

A partir dos 12 anos 

Turno 2 
4 e 5 de Abril 

14.30H – 16.30H 

Fotografia  Delegação Regional 
de Leiria do I.P.J. 

10 aos 15 Anos 
 

26 a 30 de Março 15.00H – 17.30H 

Turno 1 
28 de Março 

10.30H – 12.00H 

Turno 2 
28 de Março 

14.30H – 16.00H 

Turno 3 
30 de Março 

10.30H – 12.00H 

Turno 4 
30 de Março 

14.30H – 16.00H 

Turno A 
4 de Abril 

10.30H – 12.00H 

Hora do Conto Biblioteca Municipal 
Afonso Lopes Vieira 

6 aos 10 anos 

Turno B 
4 de Abril 

14.30H – 16.00H 

Jovens 
Realizadores 

Sala de Ensaios do 
Teatro Miguel Franco 

10 aos 15 anos 26 a 30 de Março 10.00H – 12.30H  
14.00H – 17.30H 

Teatro de Sombras Sala de Ensaios do 
Teatro Miguel Franco 

6 aos 12 anos 2 a 5 de Abril 9.30H – 12.30H 

Banda Desenhada Sala de Ensaios do 
Teatro Miguel Franco 

Maiores de 8 anos 2 a 5 de Abril 14.00H – 17.30H 

Turno 1 
26 a 30 de Março 

10.00H – 12.30H 

Turno 2 
26 a 30 de Março 

14.00H – 16.00H 

Turno 3 
2 a 4 de Abril 

10.00H – 12.30H 

Fazer um brinquedo 
em madeira 

Ludoteca “Os 
Malmequeres”  

6 aos 11 anos 

Turno 4 
2 a 4 de Abril 

14.00H – 16.00H 

Arte Digital Laboratório do 
CCEMS (Centro de 
Competências entre 
Mar e Serra) – Estádio 
Municipal Dr. 
Magalhães Pessoa / 
Porta 2 

6 aos 12 anos A confirmar A confirmar 
 

Aldeia Insuflável 

Local Destinatários Dias Horas 

Praça Rodrigues Lobo Geral 26 a 30 de Março e de 2 a 5 de Abril 14.00H – 18.00H 

Visita a Instituições 

Local Destinatários Dias Horas 

Estádio Municipal Dr. Magalhães Pessoa A confirmar A confirmar 

M|i|mo – Museu de Imagem em Movimento e Arquivo Distrital de Leiria 27 de Março 10.00H – 13.00H 

Regimento de Artilharia de Leiria n.º 4 

 

 

 

 

6 aos 16 anos 
28 de Março A confirmar 

Bombeiros Municipais de Leiria  29 de Março 10.00H – 12.00H 

Castelo de Leiria e Núcleo Museológico da Torre de Menagem  30 de Março 10.00H – 12.00H 

Net Bus 

Local  Destinatários  Dias Horas 

A definir 5 aos 18 anos 26 a 30 de Março e 2 a 5 de Abril 9.30H – 12.30H 

14.00H – 17.30H 

Novos Criadores 

Síntese Descritiva Local Destinatários 
(Participação) 

Calendário  
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Exposição de Trabalhos 

desenvolvidos no âmbito de Ateliês 

do “Abril Juvenil” 

A confirmar 

(Estádio Municipal Dr. 

Magalhães Pessoa / Porta 7) 

Geral A confirmar 

(15 a 25 de Abril) 

As despesas a efectuar no âmbito do «Abril Juvenil» e «Novos Criadores» estão em 

conformidade com o Plano de Actividades da Câmara Municipal para 2007, 

designadamente: 

⎯ «Abril Juvenil» - Código de Classificação Económica 12/0602039904 (código/ ano/ 

tipo/ n.º de projecto acção – 0303/ 2007/ A/ 267), pelo valor de €26.087,69, o qual, 

foi objecto de proposta de cabimento n.º 759/07, em 8 de Fevereiro; 

⎯ «Abril Juvenil (acordos de colaboração)» - Código de Classificação Económica 

12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 0304/ 2007/ A/ 268), pelo valor 

de €2.000,00, o qual, foi objecto de proposta de cabimento n.º 760/07, em 8 de 

Fevereiro; 

⎯ «Novos Criadores» - Código de Classificação Económica 12/0602039904 (código/ 

ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 0305/ 2007/ A/ 269), pelo valor de €1.416,35, o 

qual, foi objecto de proposta de cabimento n.º 761/07, em 8 de Fevereiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, no uso da competência que lhe é conferida 

pela alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 
unanimidade aprovar as propostas em epígrafe. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

Ponto nove 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  a o  S e n h o r  V e r e a d o r  E n g . º  F e r n a n d o  C a r v a l h o     

 
9.1. Projecto de Regulamento Municipal das Zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada 
DLB N.º 0247/07 | Presente o processo relativo ao Projecto de Regulamento em epígrafe, 

acompanhado dos pareceres recebidos em sede de audiência dos interessados, nos termos 

do artigo 117.º do Código do Procedimento Administrativo. 

A Câmara, depois de analisar o Projecto de Regulamento Municipal das Zonas de 

Estacionamento de Duração Limitada e as sugestões apresentadas em sede de audiência 

dos interessados, deliberou por unanimidade proceder a alterações na redacção dos 

artigos 2.º, 6.º, 10.º, 13.º, 16.º e 18.º. Será ainda alterado o artigo 9.º por força da entrada em 

vigor da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, que aprova o regime geral das taxas das 

autarquias locais, nomeadamente pelo disposto no n.º 3 do artigo 7.º. 

Mais deliberou dar conhecimento aos interessados das sugestões apresentadas 

que mereceram acolhimento por parte da Câmara Municipal. 

Deliberou ainda submeter, nos termos do preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 

53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, à Assembleia Municipal a seguinte 

Proposta de Regulamento Municipal das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada: 
PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE ZONAS DE ESTACIONAMENTO DE DURAÇÃO LIMITADA 
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Preâmbulo 
Considerando que o progressivo aumento do parque automóvel e, 

consequentemente, da procura de estacionamento para satisfação das necessidades, quer 

das diversas actividades económicas quer da população residente, têm vindo a agravar a 

situação de estacionamento de viaturas dentro das zonas urbanas mais densas, dada a 

impossibilidade real de oferta de lugares condizente com a procura. 

Considerando a necessidade de proceder a uma regulamentação municipal sobre a 

matéria, tendo como objectivo dotar a cidade de Leiria de um instrumento que possa 

contribuir para uma maior capacidade do Município ao nível da gestão dos 

estacionamentos, em particular, e da mobilidade viária interna, em geral. 

Considerando que, no caso concreto da disciplina do estacionamento à superfície, a 

existência de normas equitativas e adequadas às situações vividas no dia a dia, irá permitir 

uma maior concretização do bem-estar das populações, sua mobilidade e, por conseguinte, 

da sua qualidade de vida. 

Considerando as alterações ao Código da Estrada entretanto verificadas, que 

vieram introduzir algumas modificações no âmbito das competências dos municípios, 

nomeadamente ao determinarem que estes passassem a regulamentar e fiscalizar as zonas 

de estacionamento de duração limitada, procedendo ao levantamento de autos de notícia 

por infracções nelas ocorridas. 

Considerando que este Regulamento Municipal se integra num conjunto mais vasto 

de medidas regulamentares que o Município de Leiria tem vindo e continuará a implementar, 

no sentido de proporcionar aos cidadãos melhores condições de mobilidade, 

estacionamento e, consequentemente, de qualidade de vida urbana. 

Considerando que, nos termos do preceituado no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei 

n.º 81/2006, de 20 de Abril, as condições de utilização e taxas devidas pelo estacionamento 

são aprovadas por regulamento municipal. 

Sobre o projecto do presente Regulamento, foram ouvidos, nos termos do disposto 

no artigo 117.º do Código do Procedimento Administrativo, a Associação Portuguesa para 

Defesa do Consumidor (DECO), a Associação Comercial e Industrial de Leiria, Batalha e 

Porto de Mós (ACILIS), a Polícia de Segurança Pública (PSP) e a Direcção Geral de Viação 

(DGV). 

O mesmo projecto foi ainda objecto de apreciação pública, nos termos do disposto 

no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, por 30 dias contados da sua 

publicação na II Série do Diário da República n.º 225, Apêndice n.º 82, de 22 de Novembro 

de 2006. 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 

O presente Regulamento define as normas aplicáveis ao estacionamento de duração 

limitada nas vias e espaços públicos viários constantes do Anexo I que dele faz parte 

integrante. 
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Artigo 2.º 
Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

- Zonas de estacionamento de duração limitada – Vias e espaços públicos viários 

devidamente sinalizados nos termos da lei aplicável, onde apenas é permitido o 

estacionamento, gratuito ou tarifado, em determinados períodos de permanência e em 

que existam limites máximos de tempo de permanência dos veículos. 

- Lugar de estacionamento de duração limitada – Espaço à superfície demarcado 

através de sinalização vertical e/ou horizontal, com identificação do respectivo regime de 

utilização e cuja duração é limitada e registada por um dispositivo mecânico ou 

electrónico, prévia e obrigatoriamente accionado pelo utente. 

- Zonas especiais de estacionamento – Vias e espaços públicos viários com 

características de exploração diferenciadas inseridas em zonas de estacionamento de 

duração limitada. 

- Residentes – Pessoas singulares proprietárias, adquirentes com reserva de propriedade 

ou aluguer de longa duração ou, ainda, condutores de um veículo automóvel associado 

ao exercício de actividade profissional com vínculo laboral, contrato de prestação de 

serviços ou contratos de natureza análoga, cujo domicílio principal e permanente onde 

mantêm estabilizado o seu centro de vida familiar se situe numa zona de 

estacionamento de duração limitada. 

- Equiparados a residentes – Pessoas singulares portadores de deficiência, cujo local de 

trabalho se situe numa zona de estacionamento de duração limitada. 

- Instituições residentes - Pessoa colectiva de utilidade pública que tenha sede em 

edifício situado numa zona de estacionamento de duração limitada, desde que o mesmo 

não disponha de parqueamento próprio nos termos legais.  

- Título de estacionamento – Bilhete comprovativo do pagamento da taxa de 

estacionamento de duração limitada. 

- Cartão de residente – Autorização municipal para estacionar sem pagamento de taxa 

horária na zona de estacionamento de duração limitada onde se situe o domicílio 

principal e permanente do residente. 

Artigo 3.º 
Período de estacionamento de duração limitada 

1. Os períodos de estacionamento de duração limitada encontram-se fixados no Anexo II ao 

presente Regulamento e dele fazem parte integrante. 

2. O Município de Leiria reserva-se o direito de alterar o período máximo de duração de 

estacionamento, sempre que a evolução do trânsito e as situações particulares de cada zona 

o exijam. 

Capítulo II 
Zonas de estacionamento de duração limitada 

Artigo 4.º 
Composição das zonas de estacionamento de duração limitada 

Das zonas de estacionamento de duração limitada estabelecidas pelo Município de 

Leiria, fazem parte integrante: 
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a) lugares de estacionamento com duração limitada e tarifário fixado na Tabela de 

Taxas e Licenças em vigor para o Concelho de Leiria; 

b) lugares reservados a operações de carga e descarga de utilização gratuita; 

c) lugares destinados a motociclos, ciclomotores e velocípedes. 

Artigo 5.º 
Classe de veículos 

Podem estacionar nas zonas de estacionamento de duração limitada, nos lugares a 

eles destinados: 

a) os veículos automóveis ligeiros, com excepção de caravanas e autocaravanas; 

b) os veículos automóveis de mercadorias e mistos de peso bruto até 3.500 Kg, para 

operações de carga e descarga; 

c) os motociclos, ciclomotores e velocípedes. 

Secção I 
Título de Estacionamento 

Artigo 6.º 
Título de estacionamento 

1. O direito ao estacionamento em zonas de estacionamento de duração limitada é conferido 

pela aquisição do título de estacionamento. 

2. O título de estacionamento deve ser adquirido nos equipamentos automáticos destinados 

a esse efeito, ou, na falta destes, aos agentes encarregados de proceder à sua venda. 

3. Quando o equipamento automático de fornecimento de títulos mais próximo se encontrar 

avariado, o utente fica obrigado à aquisição do título noutra máquina, desde que instalada na 

mesma zona. 

4. Em caso de avaria de todos os equipamentos uma determinada zona, o utente fica 

desonerado do pagamento do estacionamento, enquanto a situação de avaria se mantiver. 

5. O título de estacionamento pode ser substituído por equipamento electrónico individual, ou 

outro, desde que devidamente autorizados pelo Município de Leiria. 

6. O título de estacionamento deve ser colocado no interior do veículo junto ao pára-brisas 

dianteiro, com o rosto voltado para o exterior de modo a serem visíveis as menções dele 

constantes. 

Artigo 7.º 
Validade do título de estacionamento 

1. O título de estacionamento considera-se válido pelo período nele fixado. 

2. Findo o período de validade constante do título de estacionamento, o utente deverá 

abandonar o lugar ocupado ou adquirir novo título de estacionamento, no caso de não ter 

esgotado o período máximo de permanência no mesmo local. 

Secção II 
Taxas 

Artigo 8.º 
Taxas 

1. O utente fica sujeito ao pagamento de uma taxa de estacionamento de duração limitada a 

cobrar pelo Município de Leiria, de acordo com o previsto na Tabela de Taxas e Licenças em 

vigor para o concelho de Leiria. 
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2. Nas zonas de estacionamento de duração limitada concessionadas, os valores das 

respectivas taxas de estacionamento resultarão do contrato celebrado entre o Município de 

Leiria e o concessionário. 

Artigo 9.º 
Isenção de pagamento de taxas 

Estão isentos do pagamento da taxa de estacionamento de duração limitada: 

a) os condutores dos veículos que se apresentem em missão urgente de socorro ou de 

polícia; 

b) os condutores dos veículos envolvidos em operações de carga e descarga dentro 

dos horários fixados e lugares destinados a esse fim; 

c) os condutores dos motociclos, ciclomotores e velocípedes desde que estacionados 

em lugares destinados a esse fim;  

d) os condutores de veículos titulares de cartão de residente. 

Capítulo III 
Cartão de Residente 

Artigo 10.º 
Qualidade de residente 

1. A prova da qualidade de residente é feita através da apresentação de cópia dos seguintes 

documentos e da exibição, para conferência, dos correspondentes originais: 

a) carta de condução; 

b) cartão de eleitor ou atestado de residência; 

c) documento comprovativo do domicílio fiscal; 

d) documento comprovativo do pagamento de selo de imposto municipal, se aplicável; 

e) título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, um dos seguintes 

documentos: 

i) contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade; 

ii) contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração; 

iii) declaração da respectiva entidade empregadora donde conste o nome e morada 

do usufrutuário, a matrícula do veículo e respectivo vínculo laboral, contrato de prestação de 

serviços ou contratos de natureza análoga acompanhada de fotocópia de registo de 

propriedade do veículo ou outro documento que nos termos legais o substitua. 

2. No caso de titular de título de condução emitido por Estado-membro do espaço 

Económico Europeu, a carta de condução deve ser acompanhada de declaração 

comprovativa da comunicação de fixação de residência em Portugal para efeitos de 

actualização do registo de condutor, emitida pelo serviço de Viação da área de residência, 

prevista no n.º 12 do artigo 122.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

114/94, de 3 de Maio, segundo a redacção dada pela última alteração Decreto-Lei n.º 44/05 

de 23 de Fevereiro. 

3. A prova da qualidade de equiparado a residente é feita através da apresentação de cópia 

dos seguintes documentos e da exibição, para conferência, dos correspondentes originais: 

a) carta de condução; 

b) declaração da entidade empregadora; 

c) dístico de deficiente, emitido nos termos da lei; 
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d) documento comprovativo do pagamento de selo de imposto municipal, se aplicável; 

e) título de registo de propriedade do veículo ou, consoante o caso, um dos seguintes 

documentos: 

i) contrato que titule a aquisição com reserva de propriedade; 

ii) contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração; 

iii) declaração da respectiva entidade empregadora donde conste o nome e morada 

do usufrutuário, a matrícula do veículo e respectivo vínculo laboral, contrato de prestação de 

serviços ou contratos de natureza análoga acompanhada de fotocópia de registo de 

propriedade do veículo ou outro documento que nos termos legais o substitua. 

4. Os documentos referidos nas alíneas do número 1 e no número 2 deste artigo devem 

estar actualizados e deles constar a residência com base na qual será requerido o cartão de 

residente, com excepção dos constantes da subalínea iii) da alínea e) do número 1. 

5. No caso de instituição de utilidade pública sediada em zona de estacionamento de 

duração limitada, a prova da qualidade de residente é feita através da apresentação dos 

documentos constantes das alíneas c), d) e e) do número 1 deste artigo e, ainda, do 

documento comprovativo do estatuto de utilidade pública. 

Artigo 11.º 
Cartão de residente 

1. Os residentes nas zonas de estacionamento de duração limitada identificadas no Anexo III 

ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante, poderão requerer um distintivo 

especial designado por “cartão de residente”.  

2. O cartão de residente confere ao seu titular o direito a estacionar gratuitamente o seu 

veículo em qualquer lugar da sua zona de estacionamento de duração limitada, sem limite 

de tempo nem pagamento de taxa de estacionamento. 

3. Apenas será emitido um cartão de residente por fogo.  

4. O cartão de residente deve ser colocado no pára-brisas dianteiro com o rosto voltado para 

o exterior, de modo a ficarem visíveis as menções dele constantes.  

5. O cartão de residente é propriedade do Município de Leiria ou de empresa municipal 

constituída para efeitos de exploração do estacionamento de duração limitada. 

Artigo 12.º 
Características do cartão de residente 

1. Do cartão de residente deve constar: 

a) prazo de validade; 

b) matrícula do veículo, até ao limite de duas; 

c) zona para o qual é válido; 

d) número de série. 

2. O cartão de residente é válido por um ano e importa o pagamento de uma taxa prevista na 

Tabela de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 13.º 
Atribuição do cartão de residente 

O cartão de residente pode ser requerido por qualquer residente, desde que faça 

prova da sua qualidade de residente nos termos do disposto nos n. os 1, 2 ou 4 do artigo 

10.º, consoante o caso. 
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Artigo 14.º 
Pedido de emissão do cartão de residente 

1. O pedido de emissão do cartão de residente é feito através de requerimento formulado em 

impresso próprio e dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Leiria. 

2. O requerimento do pedido de emissão do cartão de residente deve ser instruído, 

consoante o caso, com os documentos constantes dos n. os 1, 2 ou 4 do artigo 10.º. 

Artigo 15.º 
Deliberação final 

1. A Câmara Municipal de Leiria delibera sobre o pedido de emissão do cartão de residente, 

no prazo de 30 dias a contar da data da recepção do respectivo requerimento, salvo se esta 

competência não tiver sido delegada no seu presidente.  

2. O cartão de residente é emitido, pelos serviços municipais competentes, no prazo de 5 

dias úteis após o deferimento do pedido. 

Artigo 16.º 
Revalidação ou substituição do cartão de residente 

1. O pedido de revalidação ou de substituição do cartão de residente é feito através de 

requerimento formulado em impresso próprio e dirigido ao presidente da Câmara Municipal 

de Leiria. 

2. O requerimento de revalidação ou de substituição do cartão de residente deve ser 

instruído, consoante o caso, com os documentos constantes dos n. os 1, 2 ou 4 do artigo 

10.º. 

3. O cartão a revalidar deve ser devolvido no acto da entrega do novo cartão de residente. 

4. A emissão do novo cartão importa o pagamento de uma taxa prevista na Tabela de Taxas 

e Licenças da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 17.º 
Devolução do cartão de residente 

O cartão de residente deve ser imediatamente devolvido, sob pena de caducidade, 

sempre que se alterem os pressupostos sobre os quais assentou a decisão de deferimento 

do pedido. 
Artigo 18.º 

Furto, roubo ou extravio do cartão de residente 
1. Em caso de furto, roubo ou extravio do cartão de residente, o titular fica obrigado a 

comunicar de imediato tal facto aos serviços competentes para a sua emissão. 

2. Nestes casos, o pedido de novo cartão deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

participação feita junto da PSP. 

3. A emissão do novo cartão importa o pagamento de uma taxa prevista na Tabela de Taxas 

e Licenças da Câmara Municipal de Leiria. 

Capítulo IV 
Estacionamento proibido e abusivo 

Artigo 19.º 
Estacionamento proibido em zonas de estacionamento de duração limitada 

É proibido o estacionamento em zonas de estacionamento de duração limitada: 
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a) de veículos de classe ou tipo diferente daquele para o qual o lugar tenha sido 

reservado; 

b) de veículos por período superior ao permitido pelo Anexo II ao presente 

Regulamento; 

c) de veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publicidade de qualquer 

natureza, excepto nos períodos, locais e condições expressamente autorizados pela 

Câmara Municipal de Leiria; 

d) de veículos utilizados para transportes públicos, quando não autorizados pela 

Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 20.º 
Estacionamento indevido ou abusivo 

Considera-se estacionamento indevido ou abusivo: 

a) O de veículo em zona de estacionamento de duração limitada sem pagamento da 

respectiva taxa; 

b) O de veículo em zona de estacionamento de duração limitada quando haja decorrido 

mais de duas horas para além do período de tempo pago.  

Capítulo V 
Sinalização 
Artigo 21.º 

Sinalização das zonas de estacionamento de duração limitada 
As zonas de estacionamento de duração limitada serão devidamente sinalizadas nos 

termos do Regulamento do Código da Estrada e legislação complementar. 

Artigo 22.º 
Sinalização no interior das zonas de estacionamento de duração limitada 
No interior das zonas de estacionamento de duração limitada, o estacionamento será 

demarcado com sinalização horizontal e vertical nos termos do Regulamento do Código da 

Estrada e legislação complementar. 

Capítulo VI 
Fiscalização e contra-ordenações 

Artigo 23.º 
Agentes de fiscalização 

1. A fiscalização do cumprimento das disposições constantes do presente Regulamento será 

exercida por agentes das autoridades policiais. 

2. Nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, 

conjugado com o artigo n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 327/98, de 2 de Novembro, a 

fiscalização do cumprimento das disposições do presente Regulamento poderá ser também 

exercida pela Câmara Municipal de Leiria, através de pessoal de fiscalização designado para 

o efeito, devidamente identificado e ainda pela polícia municipal, quando exista. 

Artigo 24.º 
Atribuições 

Compete aos agentes de fiscalização, dentro das zonas de estacionamento de 

duração limitada: 
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a) esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente Regulamento e 

sobre o funcionamento dos equipamentos instalados; 

b) promover o correcto estacionamento, paragem e acesso às zonas de 

estacionamento de duração limitada; 

c) zelar pelo cumprimento do presente Regulamento; 

d) proceder ao levantamento de autos de notícia, nos termos do disposto no artigo n.º 

170.º do Código da Estrada; 

e) proceder à identificação do arguido e às notificações previstas nos artigos 171.º e 

175.º do Código da Estrada; 

f) desencadear as acções necessárias à eventual imobilização ou remoção dos 

veículos em transgressão, nomeadamente com recurso a imobilizadores de rodas e 

rebocadores; 

g) participar aos agentes da Polícia de Segurança Pública as situações de 

incumprimento e com eles colaborar no cumprimento do presente Regulamento. 

Artigo 25.º 
Contra-ordenações 

1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que ao caso couber, são puníveis como 

contra-ordenação: 

a) a utilização indevida dos títulos de estacionamento; 

b) a utilização indevida dos cartões de residente; 

c) o estacionamento proibido. 

2. As contra-ordenações previstas nas alíneas do número anterior são puníveis com coima 

graduada de €30,00 a €150,00. 

Artigo 26.º 
Remoção de veículos 

O veículo que se encontre em situação de estacionamento abusivo poderá ser 

bloqueado ou removido nos termos do disposto no artigo 164.º do Código da Estrada. 

Capítulo VII 
Disposições finais 

Artigo 27.º 
Regulamentos específicos 

O Município de Leiria pode elaborar regulamentos específicos para as zonas de 

estacionamento de duração limitada. 

Artigo 28º 
Competências 

Compete à Câmara Municipal de Leiria e às entidades legalmente habilitadas 

executar e fiscalizar o cumprimento do presente Regulamento. 

Artigo 29º 
Interpretação e lacunas 

As dúvidas de interpretação, bem como as lacunas do presente regulamento serão 

resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal de Leiria, salvo se esta competência 

não tiver sido delegada no seu presidente. 
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Artigo 30º 
Norma revogatória 

São revogadas todas as normas constantes dos regulamentos, deliberações e 

despachos que contrariem o preceituado no presente Regulamento. 

Artigo 31º 
Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação em edital. 
 

ANEXO I 
Zona de Estacionamento de Duração Limitada 

Zona Arruamentos 

Avenida Marquês de Pombal 

Rua João Cabral 

Largo do Tribunal 
A 

Rua Dr. José Henriques Vareda 

Avenida Combatentes da Grande Guerra 

Rua Comandante Almeida Henriques 

Rua Machado dos Santos 

Rua Eng.º Duarte Pacheco 

B 

Rua João de Deus 

Avenida Heróis de Angola 

Rua de São Francisco (no troço situado entre a Avenida Heróis 

de Angola e a Rua Dr. Américo Cortês Pinto) 

Rua Américo Cortês Pinto 

Travessa Venceslau de Morais 

Travessa Dr. Américo Cortês Pinto 

Largo Comendador José Lúcio da Silva 

C 

Rua D. Maria Graça Lúcio da Silva 

Estacionamento dos Paços do Concelho Largo da República 

ANEXO II 
Períodos e limites máximos de estacionamento 

Zona Período de estacionamento tarifado Período máximo 

A 
dias de semana - 08h30 às 19h00 

sábados - 09h00 às 13h00 
2 horas 

B 
dias de semana - 08h00 às 20h00 

sábados - 08h00 às 15h00 
2 horas 

C 
dias de semana - 08h30 às 19h00 

sábados - 09h00 às 13h00 
2 horas 

Estacionamento dos Paços do Concelho 
dias de semana - 08h30 às 19h00 

sábados - 09h00 às 13h00 
2 horas 
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ANEXO III 
Arruamentos para os quais é prevista a emissão do cartão de residente e respectivas zonas de 

estacionamento de duração limitada em que são válidos 

Arruamento Zona de validade 

Avenida Marquês de Pombal 

Rua Sá Miranda (Lote 1 e Lote 2) 

Rua João Cabral 

Largo do Tribunal 

Rua Dr. José Henriques Vareda 

A 

Avenida Combatentes da Grande Guerra 

Rua Comandante Almeida Henriques 

Rua Eng.º Duarte Pacheco 

Rua João de Deus (edifícios com os números de polícia pares entre o 22 e 32, inclusive, e 

os edifícios com os números de polícia ímpares entre o 5 e o 31, inclusive) 

Rua Machado dos Santos 

Rotunda de Santana 

Rua Dr. Correia Mateus 

Escadas Artur Lobo de Campos 

Rua Vasco da Gama 

B 

Avenida Heróis de Angola 

Rua de São Francisco (edifícios com os números de polícia pares entre o 26 e 50, 

inclusive) 

Rua Américo Cortez Pinto 

Travessa Dr. Américo Cortês Pinto 

Travessa Venceslau de Morais 

Largo Comendador José Lúcio da Silva 

Rua D. Maria Graça Lúcio da Silva 

Largo 5 de Outubro de 1910 

Largo das Forças Armadas 

Rua Venceslau de Morais 

C 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2. ááRegulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de 
Passageiros – Transporte em Táxi – do Município de Leiria 
DLB N.º 0248/07 | Pelo Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho foi presente a proposta 

que abaixo se transcreve: 

«Caducidade das licenças por substituição do veículo e taxa respectiva 
O Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de 

Passageiros do Município de Leiria, tal como em vários regulamentos municipais do país, 

estipula, na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º que a licença do táxi caduca quando houver 

substituição do veículo. 

Esta disposição foi objecto de contestação das associações representativas dos 

profissionais dos táxis, por discordância com o disposto na legislação habilitante, o Decreto-
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Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 

de Setembro, 106/01, de 31 de Agosto e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março (artigo 

12.º), onde não é referida, como causa de caducidade, a alteração do veículo. 

Dado o exposto, propõe-se submeter à Assembleia Municipal a aprovação da nova 

redacção para o n.º 1 do artigo 23.º do Regulamento do Transporte Público de Aluguer em 

Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros Transporte em Táxis: 

«Artigo 23.º  

Caducidade das licenças  
1- A licença do táxi caduca nos seguintes casos:  

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela Câmara Municipal, ou, na 

falta deste, nos 90 dias posteriores à emissão da licença; 

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres não for 

renovado.» 

Outra questão que foi colocada pelas referidas associações prende-se com a 

estrutura das licenças municipais, que merece uma nova análise após a recepção da circular  

da Associação Nacional de Municípios Portugueses (ENT-2006/16032) 

As taxas previstas na Tabela em vigor neste Município são as seguintes: 

«Artigo 39.º  

Taxas pelo licenciamento de veículos afectos ao transporte em táxi: 

1) Emissão de licença de veículo ....................................... € 108.21 

2) Substituição da licença ................................................... €  54,11 

3) Transmissão ou averbamento da licença ....................... €  32,46» 

Confrontando com o que é proposto pela ANMP verifica-se que deverá ser criada 

uma taxa pela emissão de nova licença devido à substituição do veículo de táxi (situação em 

que não há concurso). Esta indicação da ANMP vem de encontro ao solicitado pela ANTRAL 

e pela FTP.» 

Propõe-se então, no seguimento da circular  da Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, submeter à Assembleia Municipal a aprovação da nova redacção para o artigo 

39.º da Tabela de Taxas do Município de Leiria: 

«Artigo 39.º  

Taxas pelo licenciamento de veículos afectos ao transporte em táxi: 

1. Emissão de licença de veículo nas situações em que há lugar a concurso público (artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.os 156/99, de 14 de Setembro, 106/01, de 31 de Agosto e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 

de Março)...................................................................................................………..…....€600,00 

2. Substituição do veículo, que implica que o novo veículo seja objecto de vistoria e de 

nova licença (n.º 1, artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 106/01, de 31 de Agosto 

e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março)........................................…………………...€60,00 

3. Transmissão ou averbamento da licença (n.º 4, Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 

11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 

106/01, de 31 de Agosto e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março).................……..€32,46» 
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Estas alterações vão de encontro ao estipulado no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 

277-A/99, de 15 de Abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 

de Novembro, e pela Portaria n.º 2/2004, de 5 de Janeiro, na qual se refere que o número da 

licença é atribuído pela câmara municipal respectiva, de forma sequencial e dentro do 

contingente fixado para a freguesia, para o conjunto de freguesias ou para as freguesias que 

constituem a sede do concelho, consoante o caso. 

Daqui se depreende que o sector responsável pela emissão das licenças terá que 

recolher todas as licenças emitidas posteriormente à entrada em vigor do Regulamento, de 

forma a proceder à sua remuneração, de acordo com o anteriormente referido. 

  A Câmara, após análise do exposto, deliberou por unanimidade o seguinte: 

1. tendo em conta que, em sede interpretativa e de aplicação do Regulamento do Transporte 

Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros Transporte em Táxis, 

em vigor no concelho de Leiria, verificou que o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do 

mesmo Regulamento carecia de fundamento na lei habilitante (Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 

de Agosto), que, nos termos do preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) 

do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, seja submetida à Assembleia Municipal a aprovação da nova 

redacção dada ao mencionado artigo 23.º do Regulamento do Transporte Público de Aluguer 

em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros Transporte em Taxis:  

«Artigo 23.º  

Caducidade das licenças  
1- A licença do táxi caduca nos seguintes casos:  

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela Câmara Municipal, ou, na 

falta deste, nos 90 dias posteriores à emissão da licença; 

b)  Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres não for 

renovado.» 

2. com o mesmo fundamento legal, propor à Assembleia Municipal a alteração do artigo 39.º 

do Capítulo XIII , do Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças em vigor para o concelho 

de Leiria, passando a sua redacção a ser a seguinte: 

«Artigo 39.º  

Taxas pelo licenciamento de veículos afectos ao transporte em táxi: 

1. Emissão de licença de veículo nas situações em que há lugar a concurso público (artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.os 156/99, de 14 de Setembro, 106/01, de 31 de Agosto e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 

de Março)...........................................……………………………………….…….............€ 600,00 

2. Substituição do veículo, que implica que o novo veículo seja objecto de vistoria e de nova 

licença (n.º 1, artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações 

introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 106/01, de 31 de Agosto e Decreto-

Lei n.º 41/2003, de 11 de Março)......................................................……….....….……..€ 60,00 

3. Transmissão ou averbamento da licença (n.º 4, artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 

11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 

106/01, de 31 de Agosto e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março)..........……….....€  32,46 
A presente deliberação foi aprovada em minuta.  
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Ponto dez 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  à  S e n h o r a  P r e s i d e n t e  

 
10.1. Criação da taxa de utilização do sistema público de drenagem de águas residuais 
e anulação das taxas de tratamento de esgotos e conservação do saneamento 
DLB N.º 0249/07 | Retirado 

 
10.2. Direito de superfície dos terrenos onde está implantado o Complexo Municipal de 
Piscinas de Leiria 
DLB N.º 0250/07 | Retirado 

 
10.3. Alteração ao Contrato-Programa para as obras de ampliação/remodelação do 
complexo Municipal de Piscinas de Leiria entre o Município de Leiria e a Leirisport, EM 
DLB N.º 0251/07 | Retirado 

 
10.4. Direito de superfície dos terrenos onde estão implantadas as acessibilidades e 
os estacionamentos integrados no EURO 2004 
DLB N.º 0252/07 | Retirado 

 
10.5. Alteração ao Contrato-Programa entre a Câmara Municipal de Leiria e a Leirisport 
– Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM sobre acessibilidades e estacionamentos 
integrados no EURO 2004 
DLB N.º 0253/07 | Retirado 
 
 
 

 Processos de obras submetidos a despacho  
 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta (ANEXO D). 

 
 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  

Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por unanimidade analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

Ponto um 
Constituição da Associação de Municípios do Pinhal Litoral de Fins Específicos e 
proposta de Estatutos 
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DLB N.º 0254/07 | Presente, pela Senhora Presidente, uma proposta relativa à participação 

do Município de Leiria na constituição da «Associação de Municípios do Pinhal Litoral de 

Fins Específicos», destinada a gerir fundos e programas no âmbito do Quadro de Referência 

Estratégico Nacional (QREN), bem como a desenvolver quaisquer actividades de interesse 

para os municípios associados que sejam complementares ao seu objecto principal, bem 

como a proposta dos respectivos Estatutos, que se transcrevem na sua íntegra: 
«ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO PINHAL LITORAL DE FINS ESPECÍFICOS 

Capítulo I  
Princípios gerais  

Artigo 1.º  
Constituição  

Os Municípios de Batalha, Leiria, Marinha Grande, Pombal e Porto de Mós constituem uma 

associação de fins específicos nos termos da Lei n.º 11/2003, de 13 de Maio.  

Artigo 2.º  
Denominação  

A Associação adopta a denominação de «ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO PINHAL 

LITORAL», é uma associação de fins específicos e tem por objecto a gestão de fundos e 

programas no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), bem como o 

desenvolvimento de quaisquer actividades de interesse para os municípios associados que 

sejam complementares ao seu objecto principal. 

Artigo 3.º  
Sede  

A sede é em Leiria, na Av. Dr. José Jardim, n.º 18, 2410-124 Leiria.  

Artigo 4.º  
Objecto  

A Associação tem por objecto a gestão de fundos e programas no âmbito do Quadro de 

Referência Estratégico Nacional (QREN), bem como o desenvolvimento de quaisquer 

actividades de interesse para os municípios associados que sejam complementares ao seu 

objecto principal.  

Artigo 5.º  
Colaboração com outras entidades  

A Associação, através dos seus órgãos competentes, poderá estabelecer protocolos de 

colaboração, de aquisição ou de prestação técnica de serviços com outros organismos 

públicos ou privados, designadamente Federações, Associações de Municípios, 

Associações de Desenvolvimento local e outras análogas.  

Artigo 6.º  
Duração  

Esta Associação, dotada de personalidade jurídica pública, será constituída por tempo 

indeterminado.  

Artigo 7.º  
Direitos de Associados  

Constituem direitos dos municípios associados: 
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a) participar activamente na gestão do QREN, nomeadamente no âmbito das 

contratualizações que vierem a ocorrer com a CCDR e restantes entidades; 

b) prioridade na aquisição de serviços que venham a ser prestados pela Associação 

mediante o pagamento de taxa de utilização a fixar pela Assembleia Intermunicipal;  

c) apresentar propostas e sugestões consideradas úteis ou necessárias à realização 

dos objectivos estatuários;  

d) participar nos órgãos da Associação (eleger e ser eleitos para os cargos dos órgãos 

da Associação);  

e) exercer todos os poderes e faculdades previstos nestes estatutos e nos 

regulamentos internos da Associação.  

Artigo 8.º  
Deveres dos Associados  

Constituem deveres dos Municípios Associados:  

a) prestar à Associação toda a colaboração necessária para a realização das suas 

actividades;  

b) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares respeitantes à 

Associação, bem como os estatutos e as deliberações dos órgãos neles previstos.  

c) efectuar, em tempo útil, as comparticipações financeiras estabelecidas (quotas).  

Artigo 9.º  
Contribuição financeira  

1 - Os Municípios Associados obrigam-se a contribuir para as despesas de instalação na 

parte não coberta por outras fontes de financiamento, segundo fórmula a definir pela 

Assembleia Intermunicipal.  

2 - Em cada ano os Municípios Associados contribuirão para o orçamento da Associação na 

parte não coberta pelas receitas na proporção do volume de serviços por si adquiridos à 

Associação.  

Artigo 10.º  
Património  

1 - O património da Associação é constituído pelos bens e direitos para ela transferidos 

pelos Municípios associados ou adquiridos a qualquer título.  

2 - A transferência do património dos Municípios para a Associação será precedida da 

deliberação favorável dos órgãos municipais competentes.  

3 - Os bens transferidos pelos Municípios para a Associação serão objecto de inventário, a 

constar de acta de acordo mútuo, subscrita pelas partes interessadas, com a menção das 

actividades em que se integram.  

4 - O património da associação é constituído pelos bens e direitos para ela transferidos no 

acto da constituição ou por ela posteriormente adquiridos a qualquer título. 

 5 - Os actos de transferência dos bens e direitos afectados pelos Municípios à realização 

dos fins da Associação são isentos de taxas, emolumentos e imposto municipais.  

CAPÍTULO II 
Estrutura e funcionamento  

SECÇÃO I  
Disposições gerais  
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Artigo 11.º  
Órgãos  

A Associação terá os seguintes órgãos:  

a) uma assembleia intermunicipal; 

b) um Conselho Directivo.  

Artigo 12.º  
Mandato  

O mandato dos titulares dos órgãos da Associação corresponde ao período de mandato dos 

órgãos autárquicos.  

SECÇÃO II  
ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL  

Composição  
Artigo 13.º  

1 - A Assembleia Intermunicipal é o órgão deliberativo da Associação composto pelos 

presidentes e pelos vereadores de cada uma das Câmaras Municipais Associadas, até três 

membros por município.  

2 - Compete à Câmara Municipal de cada Município Associado designar os seus 

representantes na Assembleia Intermunicipal.  

3 - Os presidentes das Câmaras Municipais Associadas são obrigatoriamente membros da 

Assembleia Intermunicipal, podendo, no entanto, delegar a sua representação em qualquer 

vereador.  

4 - A duração do mandato dos membros da Assembleia Intermunicipal é de quatro anos, não 

podendo em qualquer caso, exceder a duração do seu mandato na Câmara Municipal.  

5 - Os membros da Assembleia cessam funções se, por qualquer motivo, deixarem de 

pertencer ao órgão da Autarquia que representam.  

Artigo 14.º  
Funcionamento  

1 - Os trabalhos da Assembleia Intermunicipal são dirigidos por uma mesa composta por um 

presidente, um vice-presidente e um secretário, a eleger de entre os seus membros.  

2 - A Assembleia Intermunicipal reúne em plenário ou por secções.  

Artigo 15.º  
Competência  

É da exclusiva competência da Assembleia Intermunicipal:  

a) eleger os membros da mesa da Assembleia Intermunicipal e os membros do 

Conselho Directivo;  

b) elaborar o regimento; 

c) acompanhar e fiscalizar a actividade do Conselho Directivo e apreciar em cada uma 

das sessões ordinárias, uma informação do Conselho Directivo sobre a actividade da 

Associação;  

d) aprovar os planos anuais e plurianuais de actividades e seu financiamento e os 

orçamentos de exploração e investimento para o ano seguinte, respeitante à 

actividade directamente exercida pela Associação, bem como as suas revisões, 

propostas pelo Conselho Directivo;  
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e) fixar anualmente, sob proposta do Conselho Directivo, as taxas pelos serviços 

prestados, nos termos da lei;  

f) tomar posição perante os órgãos do poder central sobre assuntos de interesse para 

a Associação;  

g) deliberar sobre o modelo estrutural dos serviços exigido pelo desenvolvimento da 

actividade associativa (serviços associativos próprios, participação em empresas 

locais);  

h) deliberar e autorizar concessões de serviços públicos;  

i) apreciar anualmente o relatório, o balanço e as contas apresentadas pelo Conselho 

Directivo;  

j) pronunciar-se sobre assuntos de interesse para a Associação e emitir os pareceres 

ou recomendações que julgar oportuno e convenientes;  

k) autorizar o Conselho Directivo a contrair empréstimos a curto, médio e longo prazo 

junto de entidades autorizadas à concessão de crédito;  

l) aprovar regulamentos, sob proposta do Conselho Directivo, bem como as sanções 

decorrentes da sua violação, dentro dos limites legais;  

m) fixar, sob proposta do Conselho Directivo, o quadro de pessoal próprio da 

Associação e respectivas remunerações sempre que as necessidades de serviço o 

exijam;  

n) velar pelo cumprimento destes estatutos, das leis, regulamentos internos e demais 

normas aplicáveis.  

Artigo 16.º  
Reuniões  

1 - As reuniões da Assembleia Intermunicipal são convocadas pelo presidente da mesa.  

2 - A Assembleia Intermunicipal reúne na sede da Associação nos meses de Fevereiro, Abril, 

Junho, Setembro e Novembro de cada ano, em dia e hora certos, previamente fixados pelo 

regulamento ou por deliberação da Assembleia.  

3 - A Assembleia Intermunicipal reúne extraordinariamente mediante convocação do 

presidente da mesa, por sua iniciativa ou a requerimento do Conselho Directivo ou de um 

terço dos Municípios Associados.  

Artigo 17.º  
Requisitos e deliberações  

1 - As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, estando presente a maioria do 

número legal dos membros do órgão, tendo o presidente voto de qualidade, em caso de 

empate, e não contando as abstenções para apuramento da maioria.  

2 - A votação faz-se nominalmente, salvo se o regime estipular ou o órgão deliberar, por 

proposta de qualquer membro, outra forma de votação.  

3 - Sempre que se realizem eleições ou estejam em causa juízos de valor sobre pessoas, a 

votação terá de ser feita por escrutínio secreto.  

CONSELHO DIRECTIVO  
Artigo 18.º  

Composição  
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1 - O Conselho Directivo é o órgão executivo da Associação e é composto por 

representantes dos Municípios Associados eleitos pela Assembleia Intermunicipal e 

composto por três membros sendo um deles presidente e os restantes vogais.  

2 - Aos representantes do Municípios Associados que não fizerem parte do Conselho 

Directivo, é-lhes facultado o direito de participar nas respectivas reuniões.  

3 - Os órgãos do Conselho Directivo designarão, entre si, o respectivo Presidente.  

4 - A duração do mandato do Conselho Directivo é de um ano, automaticamente renovável, 

se na primeira Assembleia Intermunicipal que se realizar, depois do seu termo, não se 

proceder à eleição de novo Conselho Directivo.  

5 - O exercício de funções do presidente da mesa da Assembleia Intermunicipal é 

incompatível com o desempenho do cargo de presidente do Conselho Directivo.  

6 - No caso de vacatura do cargo por parte de qualquer membro do Conselho Directivo, deve 

o novo membro ser eleito na primeira reunião da Assembleia Intermunicipal que se realizar 

após a verificação da vaga e completar o mandato do anterior titular.  

7 - No início de cada mandato autárquico decorrente de eleições para os órgãos das 

Autarquias Locais é obrigatoriamente eleito novo Conselho Directivo.  

8 - Os membros do Conselho Directivo cessam funções se, por qualquer motivo, deixarem 

de pertencer ao órgão da Autarquia que representam.  

Artigo 19.º  
Competências  

Compete ao Conselho Directivo:  

a) executar e velar pelo cumprimento das deliberações da Assembleia Intermunicipal;  

b) prosseguir os fins da Associação;  

c) superintender na gestão e direcção dos departamentos e do pessoal ao serviço da 

Associação;  

d) elaborar e aprovar o relatório, balanço e contas de cada exercício, bem como os 

orçamentos da Associação e submetê-los à aprovação da Assembleia 

Intermunicipal;  

e) elaborar a proposta de Plano e Orçamento da Associação e o seu funcionamento 

até 30 de Novembro, referente ao ano seguinte;  

f) promover a elaboração das normas e regulamentos necessários ao bom 

funcionamento da Associação e dos seus serviços;  

g) praticar todos os demais actos necessários à realização do objecto da Associação, 

com excepção dos que, pela sua própria natureza, devam ser exercidos 

directamente pelos órgãos dos Municípios, salvo quando estes os tenham delegado 

na Associação.  

Artigo 20.º 
Competência do Presidente do Conselho Directivo  

Compete ao presidente do Conselho Directivo:  

a) convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Directivo e dirigir os 

respectivos trabalhos;  

b) executar as deliberações do Conselho Directivo e coordenar a respectiva actividade;  

c) exercer, em caso de empate, o voto de qualidade;  
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d) representar a Associação em juízo e fora dele;  

e) autorizar o pagamento das despesas orçamentais de harmonia com as deliberações 

do Conselho Directivo;  

f) submeter as contas da Associação a julgamento do Tribunal de Contas;  

g) assinar ou visar a correspondência da Associação; 6  

h) exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por deliberações da 

Assembleia intermunicipal ou do Conselho Directivo.  

Artigo 21.º  
Competência excepcional do presidente do Conselho Directivo  

1 - O presidente do Conselho Directivo pode praticar quaisquer actos da competência deste, 

sempre que o exijam circunstâncias excepcionais e não seja possível reuni-lo 

extraordinariamente, ficando, porém, os actos praticados sujeitos a subsequente ratificação 

do Conselho.  

2 - O presidente informará o Conselho do teor dos actos referidos no número anterior na 

primeira reunião subsequente à sua prática. 

Artigo 22.º  
Reuniões  

1 - O Conselho Directivo reúne ordinariamente na sede da Associação uma vez por mês em 

dia e horas certas, previamente fixados por sua própria deliberação.  

2 - O Conselho Directivo reúne extraordinariamente:  

a) sempre que todos os seus membros nisso acordarem, sem necessidade de qualquer 

outra formalidade;  

b) quando um dos seus membros, fundamentadamente, o solicitar ao presidente com a 

antecedência de 48 horas.  

Artigo 23.º  
Votação  

1 - Nas deliberações do Conselho Directivo cada membro terá direito a um voto, cabendo ao 

presidente, em caso de empate, voto de qualidade.  

2 - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos membros efectivos e as 

votações terão a forma nominal, excepto quando tiverem que ser por voto secreto. 

Artigo 24.º  
Continuidade do mandato  

A Assembleia Intermunicipal e o Conselho Directivo servem pelo período do mandato e 

mantêm-se em actividade até serem estatutariamente substituídos.  

Artigo 25.º  
Recurso contencioso  

As deliberações ou decisões definitivas e executórias dos órgãos da Associação são 

contenciosamente impugnáveis nos mesmos termos em que o podem ser as deliberações 

dos órgãos municipais.  

SECÇÃO III  
DOS SERVIÇOS DA ASSOCIAÇÃO  

Artigo 26.º  
Organização  
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Os serviços da Associação terão a estrutura orgânica que vier a ser aprovada pela 

Assembleia Intermunicipal.  

Artigo 27.º  
Secretário-Geral  

1 - O Conselho Directivo pode nomear um Secretário-Geral para a gestão corrente dos 

assuntos da Associação, devendo, neste caso, ficar expressamente determinado na acta 

quais os poderes que lhe são conferidos.  

2 - Mediante proposta do Conselho Directivo, a Assembleia Intermunicipal pode fixar a 

remuneração ou uma gratificação ao Secretário-Geral de acordo com as funções exercidas.  

3 - Compete ao Secretário-Geral apresentar ao Conselho Directivo, nos meses de Junho e 

Dezembro, um relatório sobre o modo como decorreu a gestão dos assuntos a seu cargo.  

4 - O exercício das funções de Secretário-Geral não confere ao respectivo titular a qualidade 

de funcionário ou agente.  

5 - As funções de Secretário-Geral cessam a qualquer momento por deliberação do 

Conselho Directivo.  

Artigo 28.º 
Pessoal  

1 - A Associação pode dispor de quadro de pessoal próprio.  

2 - O quadro a que se refere o número anterior será preenchido através da requisição ou do 

destacamento, preferencialmente de funcionários oriundos dos quadros de pessoal dos 

municípios integrantes e das associações de municípios ou dos serviços da administração 

directa ou indirecta do Estado. A requisição e o destacamento não estão sujeitos aos limites 

de duração legalmente previstos.  

3 - A Associação pode ainda promover a contratação individual de pessoal técnico e de 

gestão.  

4 - Ao pessoal da Associação referido nos n.º 1 e 2 aplicar-se-á a legislação relativa aos 

trabalhadores da Administração Local.  

5 - Em todos os casos em que a Associação opte pela constituição de quadro próprio deverá 

obrigatoriamente resolver todas as situações de pessoal do quadro antes da deliberação de 

dissolução da Associação.  

6 - A função de secretário-geral pode ser exercida, em comissão de serviço, por funcionários 

do Estado, de institutos públicos e das autarquias locais, pelo tempo necessário ao 

cumprimento do seu mandato, determinando a sua cessação o regresso do funcionário ao 

lugar de origem.  

7 - O exercício da função de secretário-geral por pessoal não vinculado à Administração 

Pública não confere ao respectivo titular a qualidade de funcionário ou agente.  

8 - O exercício da função de secretário-geral é incompatível com o exercício de qualquer 

cargo político em regime de permanência e cessa por deliberação das respectivas 

assembleias, sob proposta dos conselhos.  

Artigo 29.º  
Encargos com pessoal  
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1 - As despesas efectuadas com pessoal do quadro próprio e outro relevam para efeitos do 

limite estabelecidos na lei para as despesas com o pessoal do quadro dos Municípios 

Associados.  

2 - Para efeitos do disposto no número anterior compete à Assembleia Intermunicipal 

deliberar sobre a forma de imputação das despesas aos Municípios Associados, a qual 

carece de acordo das Assembleias Municipais dos Municípios em causa.  

Artigo 30.º  
Tutela  

A Associação de Municípios está sujeita à tutela legalmente prevista para os Municípios.  

Artigo 31.º  
Plano de Actividades, orçamento e contabilidade  

1 - O plano de actividades e o orçamento da Associação são elaborados pelo Conselho 

Directivo e submetidos à aprovação da Assembleia Intermunicipal no decurso do mês de 

Novembro.  

2 - O plano e o orçamento são remetidos pelo Conselho Directivo às Assembleias dos 

Municípios Associados para seu conhecimento, no prazo de um mês após a sua aprovação.  

3 - Do orçamento constam todas as receitas da Associação e as respectivas despesas, seja 

qual for a sua natureza.  

4 - Na elaboração do orçamento devem ser observados, com as necessárias adaptações, os 

princípios legalmente estabelecidos para a contabilidade das autarquias locais.  

Artigo 32.º  
Julgamento de contas  

1 - É da competência do Tribunal de Contas o julgamento das contas da Associação.  

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser enviadas pelo Conselho Directivo 

ao Tribunal de Contas, após a aprovação pelo Conselho Directivo dentro dos prazos 

estabelecidos para as Autarquias Locais, as contas respeitantes ao ano anterior.  

3 - As contas deverão ainda ser enviadas às assembleias municipais dos municípios 

integrantes, para conhecimento, no prazo de um mês após a deliberação de aprovação pela 

comunidade ou pela associação.  

Artigo 33.º  
Ano económico  

O ano económico corresponde ao ano civil.  

Artigo 34.º 
Relatório, balanço e contas  

1 - O Conselho Directivo elaborará, com referência a 31 de Dezembro de cada ano, e 

apresentará à Assembleia Intermunicipal até 31 de Março do ano seguinte o relatório, 

balanço e contas de cada exercício.  

2 - No relatório, o Conselho Directivo exporá detalhadamente e justificará a acção por ele 

desenvolvida, demonstrará a regularidade orçamental de efectivação das despesas e 

prestará todos os esclarecimentos necessários à interpretação do balanço e das contas 

apresentadas.  

3 - O relatório, balanço e contas da Associação serão remetidos aos Municípios Associados 

com a antecedência mínima de 15 dias da data da reunião da Assembleia Intermunicipal.  
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Artigo 35.º  
Regime de contabilidade  

Na elaboração do orçamento das comunidades e das associações devem ser observados, 

com as necessárias adaptações, os princípios legalmente estabelecidos para a contabilidade 

das autarquias locais.  

Artigo 36.º  
Receitas  

Constituem receitas da Associação:  

a) o produto das contribuições dos municípios que as integram;  

b) as transferências dos municípios, no caso de competências delegadas por estes;  

c) as transferências resultantes de contratualização com a administração central e 

outras entidades públicas ou privadas;  

d) os montantes de co-financiamentos comunitários que lhe sejam atribuídos;  

e) as dotações, subsídios ou comparticipações de que venham a beneficiar;  

f) as taxas de disponibilidade de utilização e de prestação de serviços;  

g) o produto da venda de bens e serviços;  

h) o rendimento de bens próprios, o produto da sua alienação ou da atribuição de 

direitos sobre eles;  

i) quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos, que, a título gratuito ou 

oneroso, lhes sejam atribuídos por lei, contrato ou outro acto jurídico;  

j) quaisquer outras receitas permitidas por lei.  

Artigo 37.º  
Empréstimos  

1 - As associações de municípios podem contrair empréstimos junto das instituições de 

crédito.  

2 - Os órgãos da Associação definem, nos limites da lei, os termos da contratação de 

empréstimos e as respectivas garantias, devendo, para esse efeito e designadamente, 

afectar uma parcela da participação dos municípios associados nas receitas referidas na Lei 

de Finanças Locais e legislação complementar ou ainda o património próprio da Associação.  

3 - Os encargos anuais com amortizações e juros de empréstimos a médio e longo prazos 

contraídos pela Associação relevam para efeitos dos limites da capacidade de 

endividamento dos municípios associados, fixados nos termos da Lei de Finanças Locais.  

4 – Para efeitos do disposto no número anterior, compete à Assembleia Intermunicipal 

deliberar sobre a forma de imputação dos encargos aos municípios associados, a qual 

carece do acordo expresso das Assembleias Municipais e Municípios em causa.  

5 - As Associações de Municípios podem também beneficiar dos sistemas e programas 

específicos, legalmente previstos, de apoio financeiro aos Municípios nomeadamente no 

quadro da cooperação técnica e financeira entre o Estado e as Autarquias Locais.  

6 - A Associação não pode contratar empréstimos a favor de qualquer dos Municípios 

associados.  

CAPÍTULO IV  
Disposições finais  

Artigo38.º  

CMLeiria/ Acta n.º 4, de 2007.02.15 
 
 



228 (79) 

Abandono da Associação  
1 - No caso de saída de alguns membros da Associação, estes terão direito a uma 

indemnização, calculada segundo os princípios de equidade.  

2 - A indemnização referida no número anterior será fixada pela Assembleia Intermunicipal 

em termos de não impossibilitar a continuidade da Associação.  

3 - O valor referido no ponto 2 será fixado por acordo entre as partes.  

4 - Em caso de divergência de valores será criada uma comissão arbitral, constituída por três 

membros, sendo um membro nomeado pelo Concelho Directivo, outro pelo Município em 

causa e o terceiro designado pelas duas partes.  

Artigo 39.º  
Extinção da Associação  

1 - A Associação pode ser dissolvida mediante deliberação favorável da Assembleia 

Intermunicipal expressamente convocada para esse fim.  

2 - A deliberação sobre a dissolução deverá ser tomada por maioria simples, nos termos do 

n.º 1 do artigo 39º da Lei n.º 11/2003, de 13 de Maio.  

3 - No caso de dissolução da Associação, o seu património é repartido entre os Municípios, 

na proporção da respectiva contribuição para as despesas da Associação.  

4 - Para efeitos do número anterior, podem ser liquidatários, o Conselho Directivo e o 

Secretário-Geral, de acordo com deliberação da Assembleia.  

Artigo 40º  
Leis subsidiárias  

O funcionamento da Associação regula-se em tudo o que não estiver previsto nestes 

estatutos pela Lei n.º 11/2003, de 13-5, e pelo regime legal aplicável aos órgãos municipais.»  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com a participação do Município de Leiria na constituição da «Associação de Municípios do 

Pinhal Litoral de Fins Específicos», bem como com a proposta de Estatutos. 

Mais deliberou remeter o presente assunto à Assembleia Municipal nos termos e 

para os efeitos do disposto no artigo 64.º, n.º 6, alínea a) e no artigo 53.º, n.º 2, m) da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Ponto dois 
Proposta de Regulamento Interno do Controlo de Assiduidade e Pontualidade do 
Pessoal da Câmara Municipal de Leiria 
DLB N.º 0255/07 | Retirado 

 

Ponto três 
Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. Requerente - 
«Perspectiva, Gabinete de Estudos Topográficos e Engenharia, lda» 
DLB N.º 0256/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 20.414, de 2006.08.11, de 

Noé M. Duarte, na qualidade de gerente de «Perspectiva- Gabinete de Estudos Topográficos 

e Engenharia, lda», com sede social na Rua Camilo Korrodi, Terraços do Marachão, bloco 4, 
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2.º, E9, 2400.111 Leiria, no qual vem requerer ao município o pagamento de indemnização, 

no valor de €6.811,46, por prejuízos causados no veículo automóvel, marca e modelo 

Volkswagen Golf TDI 130, com a matrícula 95-47-VE, em virtude de colisão, ocorrida em 

2006.05.14, pelas 16 horas, num dispositivo instalado (também associado a passagem de 

peões) na Rua D. José Correia Alves, junto ao Quartel RAL, em cujos projecto e instalação a 

Câmara não teve em consideração as normas mínimas de salvaguarda da respectiva 

instalação e verificação. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão Administrativa 

a informação n.º 07.CDIA/07, de 13 de Fevereiro, que se anexa à presente acta e que dela 

faz parte integrante (ANEXO E), cujo teor se dá aqui por inteiramente reproduzido ⎯ sobre a 

qual recaiu o despacho «Concordo.» do Senhor Director de Departamento, de 2007.02.13 ⎯ 

a qual conclui pela proposta de indeferimento da pretensão do requerente. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a citada informação n.º 

07.CDIA/07, prestada pela Divisão Administrativa deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção indeferir o pedido deduzido e notificar a requerente, através do respectivo 

representante legal, nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, para no prazo de 10 dias e querendo, se pronunciar por escrito 

sobre o projecto de decisão final, informando-a ainda das horas e local onde o processo 

poderá ser consultado.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Ponto quatro 
Processo de pedido de informação prévia n.º 56/06 - ADESBA, Associação de 
Desenvolvimento e Bem Estar Social da Freguesia da Barreira 
DLB N.º 0257/07 | De ADESBA, Associação de Desenvolvimento e Bem Estar Social da 

Freguesia da Barreira, com sede social na Rua Santíssimo Salvador, n.º 450, na localidade 

de Marvila, freguesia de Barreira, referente ao aditamento apresentado na sequência do 

deferimento do pedido de informação prévia sobre a viabilidade de construção de um edifício 

destinado a centro de convívio na Charneca da Galga, na localidade e freguesia acima 

indicadas, pretendendo obter informação sobre a viabilidade de alteração do uso 

anteriormente autorizado (centro de dia e apoio domiciliário) para lar de idosos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/12, constante do respectivo 

processo (folha 29), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar a alteração pretendida condicionada ao cumprimento das condições impostas por 

deliberação tomada em reunião de 2007/01/04, transmitidas ao requerente através do ofício 

n.º 891, de 2007/01/19. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Ponto cinco 
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5.1. PITER II«Leiria/Fátima 2005» - Processo n.º CNT/LVT/01/02, «Estrada Atlântica 
Pedrógão/Lagoa da Ervedeira» e «Valorização do património natural da Lagoa da 
Ervedeira – Recuperação Biológica e Paisagística» 
DLB N.º 0258/07 | Por despacho do Senhor Secretário de Estado do Turismo, de 26 de 

Agosto de 2006, foi aprovada a concessão de um incentivo total de natureza não 

reembolsável de €1.542.614,61, ao conjunto de projectos de natureza pública do PITER. O 

apoio total atribuído aos projectos do Município de Leiria é de €203.740,07, com a seguinte 

repartição e taxas de comparticipação sobre o investimento elegível: 

Apoio do ITP 
Designação 

Investimento 
Total 

Investimento 
Elegível 

Grupo de 
Valia 

Turística 

Taxa Montante 

Estrada Atlântica 

Pedrógão/Lagoa de 

Ervedeira 

€2.213.785,25 €1.106.892,63 II 18 % €199.240,67 

Valorização do 

património natural da 

Lagoa da Ervedeira – 

Recuperação 

Biológica e 

Paisagística 

€74.990,00 €74.990,00 IV 6% €4.499,40 

 Neste contexto pretende-se conferir poderes à Senhora Presidente para assinar o 

Acordo de Colaboração com o Instituto de Turismo de Portugal. 

 A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto e em face das considerações 

precedentes, ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18/09,  deliberou por unanimidade conferir poderes à Senhora Presidente para assinar o 

contrato a celebrar  com o Instituto de Turismo de Portugal. 
A presente deliberação foi aprovada em  minuta. 

 
5.2. ABERTURA DE CONTA – PITER II«Leiria/Fátima 2005» - Processo n.º 
CNT/LVT/01/02, «Estrada Atlântica Pedrógão/Lagoa da Ervedeira» e «Valorização do 
património natural da Lagoa da Ervedeira – Recuperação biológica e paisagística» 
DLB N.º 0259/07 | No seguimento da aprovação da candidatura ao Programa PITER II – 

Programa Integrado Turístico de Natureza Estruturante e Base Regional, processo n.º 

CNT/LVT/01/02, «Estrada Atlântica Pedrógão/Lagoa da Ervedeira» e «Valorização do 

Património Natural da Lagoa da Ervedeira – Recuperação Biológica e Paisagística», é 

necessário a abertura de uma conta bancária destinada exclusivamente à realização de 

todos os movimentos financeiros relativos a esta comparticipação. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, com fundamento na Norma 2.9.10.1.2 do 

POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais e na alínea d) do n.º 7 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, deliberou por unanimidade abrir conta na Caixa Geral de 

Depósitos com a designação «Município de Leiria – PITER II - Projecto N.º CNT/LVT/01/02». 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Ponto seis 
Concurso público internacional para concepção, financiamento, construção e 
exploração de uma unidade comercial de dimensão relevante, mediante a alienação 
de parcelas de terreno, em regime de direito de superfície, pelo Municipio de Leiria à 
entidade adjudicante. Comissão de abertura e de análise de propostas.  
DLB N.º 0260/07 | A Câmara analisou a proposta apresentada sobre o assunto em epígrafe 

e deliberou por unanimidade aprovar a composição das Comissões de Abertura e de 

Análise de Proposta da forma como se segue: 

COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 

Presidente: Fernando Brites Carvalho, Vereador 

Vogais :  

• Teresa de Jesus Fonseca Clemente Monteiro, Directora de Departamento 

• Maria Leonor da Silva Correia Lourenço, Chefe de Divisão, em regime de substituição 

• Laura da Conceição Oliveira Costa, Técnica  Superior de Economia Assessora Principal 

• Maria Angélica Pereira Gomes, Técnica Superior de 1ª. Classe 

Suplentes:  

• Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Vereadora 

• Sérgio Carvalho Jorge da Silva, Director de Departamento 

• Ana Paula Ramos Alves, Técnica Superior Jurista de 1ª. Classe 

• Ana Maria Barreira Carujo, Técnica Superior Jurista de 1ª. Classe 

• Maria Augusta Gameiro da Silva e Sousa, Assistente Administrativa Especialista 

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS: 

Presidente:   Isabel Damasceno Campos, Presidente da Câmara 

Vogais:  

• Vitor Manuel Domingues Lourenço, Vereador 

• Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Vereadora 

• Fernando Brites Carvalho, Vereador 

• Isabel Maria Sousa Gonçalves dos Santos, Vereador 

• Carlos Manuel Martins, Vereador 

• Carla Alexandre Ferreira Sebastião, Vereadora 

• Lucinda Caleira, Vereadora 

• Raul Miguel de Castro, Vereador 

Suplentes : 

• Carlos Alberto Dias Marques, Director de Departamento 

• António Carlos Batista Costa, Director de Departamento 
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• Sérgio Carvalho Jorge da Silva, Director de Departamento 

 As Comissões poderão determinar a agregação de peritos, nos termos do artigo 60.º 

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

Ponto sete 
Concurso público. Aquisição de serviços de Higiene, Segurança e Medicina do 
Trabalho  
DLB N.º 0261/07 | Presente ofício da AMLEI – Área Metropolitana de Leiria (ENT – 

2006/28.520) a propor a participação do Município de Leiria no processo de aquisição de 

serviços de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho para os municípios associados pelo 

prazo de um ano, renovável pelas partes, que tem um custo anual estimado de 

€55,00/colaborador (com o IVA incluído). 

A Câmara analisou o assunto e deliberou por unanimidade aderir ao processo a 

desenvolver pela AMLEI – Área Metropolitana de Leiria para aquisição de serviços de 

Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho pelo período de um ano, renovável pelas partes. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Encerramento da reunião  

 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram dezasseis horas mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 

acta que eu, Sérgio Silva, Director do Departamento Administrativo e Financeiro, mandei 

escrever e subscrevo. 

 
A Presidente da Câmara Municipal____________________________________________ 
O Director do Departamento Administrativo e Financeiro _________________________ 
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